
" L.El NO 049/91 

INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTARIO DO MUNICIPIO DE 

CROATA. 

O PRP~RITO HUNICIPAL DE CROATA 

, ....... saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE CROATA decretou e eu sanciono 

e> promulqo a seguinte Lei. 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES · • 

A~t. lO - O Sistema Tributário do Município i regido 

1.,•\.1 Cl'ttl"tilu ir;ão Federal, pelo CÓcJ.igo 'l'ributário Nacional (Lei 

11' S . 11 2. de ?.5 .10.66), Lei·órgãnica do Município, Leis Cornple

t' ··nLll'l'~ e por este Código, que institui os tributos, define as 

• i4.1•:•>"u princ)pais e acessórias das pessoas a ele sujeitas e 

t 'lll.in o ~·rocedimento tributário. 

Art. 7.0- o presente Código é ~onstituidn de 4 lqua-

1 11· ) Ti ltll()c; , cou1 a matéria assim distribuída: 

1 - Tilulo r. que regul~ os diversos tributos, dispondo sobre: 

<.~) incidência tributária, pela definição do fato gerador 

d« respectiva obrigação e, quando necessário, de seus 

f"lemenlos essenciais; 

h) sujeição passiva tributária, pela defiuição do contri

bu-inte e do responsável: 

r.) s.iotemiitica de cálculo, pela definiç~o da base de cál

culo e <.la aliquota do tributo; 

d) .in~t .ituição do crédito lrubutário, contendo disposiçÕef;; 

S()bre inscrição e lançamento; 

c) ~rrecadnr;ão tributária, contendo disposiç~es sobre for

lll.l!: t'l J.>razos de pagatuento; 

i) dispensa o pagamento dos tributos, pela definição das 

isenções fjscaia . 

I l 'I' i t11lo 11, que dispões quanto ãs normas gerais aplicáveif: 

o~·•c trí but.os, abrangendo re~ra sobre: 

n) ~ujeito passivo tributário; 

I•) I unçamen lo; 

c) urrecadação; 
I .. . 

d ) l " "'s t i tu i c à o ; 

e) infrações e penalidades; 

() i rnuuidades e isenções. 

11 1- Titulo 111, que determina o procedimento fiscal e as nor- ' 

· · s de s ua ap 1 i cação; • • 
IV - 'J'i Lu lo lV, que dispõe sobre a 1\dministrrH:ão '!'Li~utá ri a . 



.. 

t ;1 "< I S : 

'l'Ítulo - I 

DOS 'l'RIBU'l'OS 

CAPl'l'ULO I 

DISPOSIÇAO GERAL 

Art . Jo - Ficam instituídos os seguintes impostos e 

lmposlo sobre a Propriedade Predial e Terr1tor1a1 uroana: 

l L lmposto sobre serviços de Qualq\\er Natureza: 

111 1111pos\:o sobre Vendas a Varejo de Combustíveis LÍquidos e 

' ~ <1SOSOS ; 

LV 1111posLo sobre Transmissão Onerosa d~ Bens Imóveis por ato 

"Inlcr Vivos"; 

V • .1:-. .1 df~ Cole ta de Lixo; 

v 1 'l'r1 xa de Limpeza PÚblica; 

v L 1 'l'nxLI du Conservação e Calçamento; 

VI I I - 'l'uxa de Iluminação PÚblica; 

IX Tnxn du Serviços de Pavimentação: 

" ' 
'~ I 

;\. I 

' l' <.~xn dt~ Licença para Localização e Func ionnmento; 

'I' i1Xo1 de Licença para Funcionamento em llor.;rio Especiõl ; 

'1'<1Xi.l de Licença para Publicidade; 

X 1 1 1- 'l'uxa lle Licença para Execução de Obras; 

v'" 'l'ax.:-t de 1\bate de Animais; 

XV 'l'uxa de Licença para Ocupação de Areas em Vias e Logradou

ros Públicos. 
xvr - Contribuição de Melhoria 

CJ\Pl'l'ULO II 

HtPOS'l'O PllliUJ 1\L E 'l'EHRI'l'OIUAL UllliANO 

SEÇJ\0 - I 

INCIDf!NCIA 

ArL. 4o - o Imposto sobre a Propriedade Predial e Ter

ritorial Urbana tem fato gerador a propriedade, o domínio útil ou 

a puss~ de bem imóvel por natureza ou acessão física , como defini 

<.h ua l e i civi l, localizado em zona urbana do MUnicípio, de finida 

em L• i . 

Art. 5o- O bem imóvel, para os efeitos deste imposto, 

scrci classificado como terreno ou prédio. 

§ lO - Considera - se terreno o bem imóvel : 

a) sem edificação; 

b) em que houver construção paralisada ou em andamento; 

c) ern que houver edificélção interditncln, condenada , em 

ruína ou em demoJ Í'.;ão; 

<1) cuj<l co11struçilo sr>ja de llntllrP7.él tPm~·orilria ou pro

visúr.in , ou pclssa ser removida Sl.:tll dPslntiç~o , al

tf>raçilo ou modifi cnçilo . 



§ 20- Considera-se pred10·0 bem 1move1 no qual ex1s~a 

edifi~aç5o que possa ser utiliz~da par~ habitação ou para exerci 

cio de qualquer atividade, seja qual for a sua denominação, for

Ida ou Llestino , desde que não compreendida nas situações do pará

qr.,fo anter1.or. 

1 

Art. 60 - ~ incidência do imposto depende: 

da legitimidade do titulo de aquisição ou de posse do bem 

imóvel: 

11 do resultado econõmico da exploração do bem imóvel; 

III do cumprimento de quaisquer exigências legais, regula

metltares ou administrativas relativas ao bem imóvel 

SEÇAO -·li 

SUJ El'l'O PASSIVO 

Art. 70 - Contribuinte do Imposto é o proprietário, o 

Lilular do dominio 6til ou possuidor a qualquer titulo do bem 

···'·-"e 1. 

Parágrafo único - São também contribuintes o promiten

• cou·pra~or imitido na posse, os posseiros, ocupantes ou comoda 

L;,, ios de imóveis pertencentes à União, Estados ou MUnicípios ou 

<1 '.p a .t squer outras pessoas isentas ou imunes. 

SEÇAO - 111 

BASE DE CÂLCULO E AL1QUOTA 

Art. so ~ base de cálculo do imposto é o valor ve-

n<.~l Llo in~-. ... v ... l,assim en tendido o valor que este alcançaria para 

<~ venc;<l à vista , segundo as condições do mercado. 

do: 

Art. 90 - O valor venal do bem imóvel serii determina-

tralando-se de prédio, pelo valor das construções, ou

tido através da multiplicação da area construída pelo 

valor unilário de metro quadrado equivalente ao tipo e 

ao padrão da construção, aplicados os fatores de corre 

cio , somado o valor do te~reno, ou de sua parte ideal, 

outit.lo nas condições fixadas no inciso seguinte; 

ll - LJatnndo-se de terrenp, pela multiplicação, de sua arPa 
I 

pelo valor unitário de metro quadrado de terreno, apli-

cados os fatores de correçao. 

11 L - os dados constantes dos incisos anteriores serao repre-

sentados pela seguinte f6rmula: 
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A 

VVI = S X Vs X Fl + Ae X Ve X Fe onBe : 

VVI Valor venal do imóvel 

s = Â~ca d o terreno 

Vs = valor do metro quadrado do terreno ou da fração ideal 

Vl Fator de correçao do lote ou terreno· 

Ac : Ârea edificada 

Vc Valo~ do metro quadrado da edificação 

Vc ~ Fator de correção da edificação 

s lO - O Poder Executivo instituirá fatores de' corre

ç. relativos as características próprias ou à situação do b em 

1• ,_ V(. l , que serão aplicados, em conjunto ou isoladamente, na a-

1-'uraçao do valor venal. 

§ 20 - Não havendo area edificada no imóvel a fórmu

la sera VVI = S X Vs X Fl. 

Art. 100- Constituem instrumentos para a apuraçao da 

base de cálculo do imposto: os valores de mercado do metro qu~ 

<l ~ado dos terrenos e das construções apuradas pelo Poder Execu

t lVO , 

Art. 110 No cálculo do imposto, a alíquota a ser a

['l i cada sobre o valor do imóvel será de: 1% (hum por cento) 

SEÇJ\0 - IV 

LANÇJ\MEN'l'O 

Art. 120 - Os imóveis situados na zona urbana do Muni 

cipio serão cadastrados pelo Poder Executivo. 

Art. 130 - A inscrição no Cadastro Imobiliário é obri 

oa tória , devendo ser requerida separadamente para cada imóvel 

tle que o contribuinte seja proprietário, titular do domínio 

tt li l ou possuidor a gualguer ti tu lo, mesmo que sejam bene ficia

dos por imunidade ou isenção fiscal. 

Art. 140 - Para efeito de caracterização da unidade 

imobi l iária, poderá ser considerada a situação de fato do 

imóve l abstraindo-se a descrição contida no respectivo 

,lt propriedade . 

bem 

título 

Parágrafo Onico - Considera-se unidade imobiliária o 

lote , g l eba , casa apartamento, sala para fins comercial, indus

t rial ou p rofissional , conju~to de pavilhõe s, tais como os de 

~~br1c , co légio , hospital ~outros. 

Art. 150 - O cadastro imobiliário, sem prej u ízos de 

out ros elementos obtidos pela fiscalização, será for mado pe los 

J~dos da inscrição e respectivas alterações. 

§ lO- O contribui nte promoverá inscrição s e mpre que 

formar uma unidade imobiliária, nos termos do Artigo _4 , e 
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1 a lteração , quando ocorrer modificaç~o nos dados contidos no 

C<ldaslro . 

§ 20 - A inscrição será efetuada em formulário prÓ

pr 1 0, no prazo de 20 dias contados da forma,ção da unidade imo

bi li á rta , o u, quando for o caso, da convocação por edital ou 

do despacho publicado no 6rgão oficial do Município. 

s 30 - A alteração será efetuada em formulário 

prio , no prazo de 20 dias, contados da data da ocorrênci~ 

mod i fica ção , inclusive nos casos de: 

-pro -

da 

1 

I L 

conclusão da construção, no todo ou em parte em cond i

ções de uso ou habitação; 

aquisição da propriedade, domínio útil ou posse de b em 

imóvel . 

§ 40 - O Poder Executivo poderá promover de of i cio , 

i nscrições e alterações cadastrais, sem prejuízo da aplicaçã o 

de pena l idad e s , por não terem efetuados pelo contribuinte ou 

dtJrC SCIItarem erro , omissão ou falsidade. 

1 

Art. 160 Ser~o objeto de uma única inscr i ção: 

a gleba de terra bruta desprovida de melhoramentos, cu

jo aproveitamento dependa de realização de obras de ar

rumamento ou de urbanização; 

li a quadra indivisa de áreas arruadas . 

Art. 170 - A retificação da inscrição, ou de sua alte 

1 · 1ç. ~o , por iniciativa do próprio contribuinte, quando vise a re 

duz ir ou a excluir o tributo já lançado, s6 ê admissivel medi

ante comprovação do erro em que se fundamente. 

Art. 18o - O imposto será lançado anualmente, oco r-

rendo o fato gerador no primeiro dia de cada exercício, calcu-

L tdo s o bre o valor venal de cada imóvel em janeiro, e expresso 

('Ir. numero de Unidades Fiscais deste Município . 

§ lO - Por ocasião do pagamento do imposto, o valor 

~ pagar se ra encontrado mediante a multiplicação do número de 

UFs pelo seu valor no mês em que o mesmo for efetuado, acres

c ido de multa e juros de mora, se efetivado ap6s o vencimento 

n. spectivo . 
I 

§ 20 - O lançamentQ do imposto será distinto, uma ~ 

r~ cada unidade imobiliária ~ndependente, ainda que contíguo . 

Art. 19o - O imposto será lançado em nome d o contr i 

bu inte que constar do cadastro, levando em conta a situacâo da 

u:1i d a d c imob iliária à êpoca da ocorrência do fato gera dor. 
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Art. 200 - Na impossibilidade de obtenção de dados 

exatos sobre o bem imóvel ou de elementos necessários a fixa

~a da ba se de cálculo do imposto, o lançamento será efetuado 

rlc -ficio , com base nos elementos de que d~spuser o Poder Exe

~·uL ivo , arbitrados os dados físicos do bem imóvel, sem preju

í ;:o d e ou t ras cominações ou penalidades. 

SEÇAO - V 

ARRECADACAO 

Art. 210 - O imposto sera pago na forma e prazos re

gul atn·.n t a res . 

SEÇAO - VI 
INFRAÇÕES E PENALIDJ\DES 

Art. 220 - As infrações serão punidas com 

g u intes penalidades: 

as se-

.l multas de 30% (trinta por cento) sobre o valor do im

posto, nas hipóteses de: 

a) falta de inscrição do imóvel ou de alteração de 

seus dados cadastrais; 

b) erro, omissão ou falsidade nos dados de inscrição 

do imóvel ou nos dados da alteração . 

SEÇÂO - VII 

ISENÇOES 

Art. 23o - Desde que cumpridas as exig~ncias da le

~.s laç~o , fica isento do imposto o bem imóvel: 

a) pertencente a particular, quando cedido gratuita 

mente, em sua totalidade, para uso exclusivo da 

União, dos Estados , do Distrito Federal ou do 

Municipio, ou de suas autarquias; 

b) pertencente a agremiação desportiva licenciada e 

filiada à federação esporliva estadual, quando 

utilizado efetiva e habitualmente no exercício 

das suas atividades sociais; 

c) pertencente ou qedido gratuitamente a sociedade 

ou instituição ~em fins lucrativos que se desti

ne a congregar classes patronais ou trabalhado

ras com a finalidade de realizar sua união, re

presentação, defesa, elevação de seu nivel cul

tural, físico ou racreativo; . 
rl) pertencf>nte 1i~ socicd.;élps civis Sf'm fins lucrati 

vos, dPslinados ao excrcicio de atividades cultu 
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c) declarados de utilidade pública para fins de desa

pro priação, a partir da parcela correspondente ao 

período de arrecadação do imposto em que ocorrer 

a imissão de posse ou a ocupação efetiva pelo po 

der desapropriaote-

CAPl'l'ULO III 

IMPOS'rO SOBRE SERVIÇOS 

SEÇAO - I 

INCID~NCIA 

Art. 240 - o Imposto sobre serviços é devido pela pres

tação de s e r vi ç o s realizada por empresa ou profissional autôno-

1110, inde pendentemente: 

[ da existência de estabelecimento fixo; 

l l do resultado financeiro do exercício da atividade; 

lll do cumprimento de qualquer exigência legal ou regulame~ 

tar sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

IV do pagamento ou não do preço do serviço no mesmo mes o u 

exercício. 

Art. 250 - Para os efeitos de incidência do ' Imposto, 

considera-se local da prestação do serviço: 

a) o do estabelecimento prestador; 

b) na falta de estabelecimento, o domicílio do presta

dor; 

c) aquele em q ue se efetuar a p restação, no c a s o d e 

construção civil. 

Art. 260 - Sujeitam-se ao Imposto os serviços de: 

1. médicos, inclusive análises clínicas, eletricidade médica, 

r adiote r a pia, ultra-sonografia, radiologia, tomografia e con

gene res . 

2 . hospitai s, clínicas, sanatórios, laboratório!:' de análise, am

bula ~órios, pronto-socorros, manicômicos, casa de saúde, de 

repouso e de recuperação e . congêneres. 
I 

3 . ba ncos de sangue, leite, pele, olhos, semem e c ongc;ue r es , 

"- t• nfcnne iro s, obstetras, ortópticos, fonoaudióloyos, protétic os 

(~rótese d e ntá ria). 



; 

5. assistência médica e conqênercs previstos nos itens 1, 2 e 

3 desla lista, prestados atrav~s de planos de medicina de 

grupo, convinios, in~lusive com empresas p~ra assistincia 

a empregados. 

6. planos de saúde, prestados por empresa que nao esteja in

clu{d~ no item 5 desta list~ c que se cumpram através ele 

serviços preslados por terceiros, contratados pela empresa 

011 apenas pagos por esta, mediante indicação do beneficiá 

rio do plano. 

7. m~dicos veterinirios. 

8. hospitais veterinirios, clínicas veteriná1:ias e congêneres. 

9. guarda, tratamenlo, amestrarnento, adestramento, embeleza 

menta, alojamento e congêneres, relativos a animais. 

10 . barbe iros, cabeleireiros, manicures, pedicures, 

de ~ele, depilaçio e congêneres. 

tratamento 

11. L.:t nhos, duchas, ~auna, massagens, ginásticas e çongcneres. 

12. varrição, coleta, remoção e incinerac~o de lixo. 

13. limpeza e drenagem de rios e canais. 

14. limpeza, rnanutençio e conservaçao de im6vPis, 

vias públicas, parques e jardins. 

inclusive 

15 . desinfecçio, imunizaçio, higienizaçio, desratizaçio e con 

gcneres. 

16. controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e 

de agentes físicos e biológicos. 

1·1. incineraçio de resíduos quaisquer. 

18. limpeza de chaminés. 

19. saneamento ambienta 1 e .congeneres. 

20. assistência"técnica. 

21 . assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não con 

tida em outros itens desta lista, organizaç5o, programa-

çao, plallejamcnto, assessoria, processamento de dados, con 

~ulloria técnica, fin.:ln.ceira ou administri'l liva . 



22. plnncjamento, coordenação, programaçã.o ou organização téc

nica financeira ou administrativa. 

2 3. análise, inclusive de sistemàs, exames, pesquisas e infor 

maçoes, coleta e processamento de dados de qualquer nat~ 

r e za. 

24 . conlauilidade, auditoria, guarda-livros, técnicos em con

tabilidade e congêneres. 

25. pcricias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 

26. traduções e interpretações. 

27. avaliação de bens. 

20 . da t i l o~ rafia, estenografia, expediente, secretaria em ge

ral c congêneres . 

29 . projetos, cálculos e · desenhos técnicos de qualquer na tu r e 

za . 

30. acrofotogrametria (inclusive interpretação), mapeamento e 

topografia. 

31 . cxecuçio, por administraçio, empreitadR ou subempreitada, 

de construção civil, de obrás hidráulicas e outras obras 

semelhantes e respectiva engenharia co_nsulliva, i nclus ive 

serviços auxiliares ou complementares (exceto o forneci

mcnlo de mercadorias produzidas pelo prestador de servi

ços, fora do local da prestação dos serviços, que fica su· 

j c i to do ICMS) . 

Jl . demo lição . 

JJ. r epa ração , conservação e reforma -de edifícios, e strada s, 

pon t e s, portos e congêneres (exceto o fornecimento de mer 

cadorias produzidas pelo prestadQr dos serviços fora do lo 

c~l da prestação dos s~rviços, que fica sujeito ao ICMS). 
I 

34. pesquisa , perfuração, ~imentacão, perfilagem, estimulação 

e outros serviços re !ac-ionados com a exploração e expl ata 

cão de petróleo e gás natural. 

35. florestamento e reflorestamento. 

Hi . esco ramento e contenção, de encostas e serviços c ongcneres. 
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37. ['lisagismo, jardinagem e decoração (exceto o 

de mercadorias, que fica sujeito ao ICMS). 

fornecimento 

J H. raspagem, calafetaçic~ polimento, luslraçio de pisos. par~ 

des e divisórias. 

39. e n s ino, instrução. treinamento, avaliação de conhecimento 

de qualquer grau de natureza. 

40. planejamento, organização e administração de 

sições, congressos e congêneres. 

feiras, e..xpg 

41 . organização de festas e recepções: buffet (exceto o forne 

cimento de alimentação e bebidas, que fica sujeito ao 

ICMS) . 

~2. administração de bens e negócios de terceiros e de conge

neres. 

43. administração de fundos mútuos (exceto a realizada por in~ 

tituições autorizadas a funcionar pelo Aanco Central) . 

44. agenciamento, cor-retagem ou intermediação de cãmbio, de s~ 

guros e de planos de previdência privada. 

45. age nciamento, corretagem ou - intermediação de titulas quai~ 

quer (exceto os serviços executados por instituições aut.Q 

rizadas a funcionar pelo Banco Central). 

46. a genciamento, corretagem ou int~rmediação de direitos da 

propriedade industrial, artística ou literária. 

-11. agenciamento, corretagem ou intermediação rle contrato s de 

franquia (franchise) e de faturação (factoring)excetuam-se 

os serviços prestados por instituições autorizadas a fun 

cjonar pelo Banco Central. 

-18 . a genciamento, organização, prornoção e execuçio d e p rog rama 

ele turismo, passeios, ~xcursõcs, guias c.le turismo e c angf 

neres. 

49 . a gccniamento, corretagem ou intermediação ue bens móve i s e 

i mó veis não abrangidos nos itens 45, 46, 47 e 48. 

5 0. despac hantes . 

!>1 . llrJcn Lcs da propriedaue· induslri a l. 
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52. agcnles da propriedade artística ou· literária. 

53. 1 eU iio. 

5~. rcgul~ção de sinistros cobertos por contratGs de seguros; 

inspeção e avaliação de riscos para cobertura de .contratos 

de seguros; prevenção e gerência de riscos seguráveis ~re~ 

tados por quem não seja o próprio segur~do ou companhia de 

seguro. 

55. arm~zenamento, depósito, carga, descarga, arrumnçao e gunE 

dn de bens de qualquer espécie (exceto depósitos feitos em 

instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Ban 

co Central. 

56. guanl~ e estacionamento de veículos aulomotores 

Lres. 

57. viyilância ou segurança de pessoas e bens. 

terres-

50. transporte, coleta, remessa ou entrega de bens ou valores, 

dentro do território do Municipio . 

59. diversões públicas: 

a) cinemas, •taxi-dancings • e congênere~; 

b) bilhares, boliches, corridas de animais e outros jogos; 

c) exposições, com cobrança de ingresso; 

d) bailes, shows, festivais, recitais e congêneres, incl~ 

sive espetáculos que sejam também transmitidos mediante 
compra de direitos para tanto, pela televisão, ou pelo 
rádio; 

e) jogos eletrônicos; 

f) competições esportivas ou de destreza física ou inte 
lectual, com ou sem a participação do espectador, joclu 

slve a venda de direitos à transmissão pelo rádio ou 
pela televisão; 

g) execução de rnúsicaj individualmente ou por conjuntos. 

60. distribuição e venda de bilhete de loteria, cartões, pules 

ou cupons de apostas, sorteios ou prêmios . 

61. fornecimento de mGsica, mediante transmiss5o por qualquer 

processo, para vias ptilJlicas ou ambientas fechados (exceto 

t r <.msmi ssões radiofônicas ou de te lev lsão) . 



62. qravaçao e distribuição de filmes e vided-tapes. 

6J. fonografia ou gravação de sons ou ruídos, inclusive truc~ 

qem, dublagem e mixag~m sonora. 

64. ·fotografia e cinematografia, inclusive revelação, 

~ão, cópia, reprodução e trucagem. 

amplia-

r,r, . produção, para terceiros, mediante ou sem encomenda pre 

via, de espetáculos, entrevistas e congeneres. 

66. coloração de tapetes e cortinas, com material fornecido Qg 

lo us11ário final do serviço. 

67. Jubrificaç5o, limpeza e revisão de máquinas, veículos, ~p~ 

t·elhos e equipamentos (exceto o fornecimento de peças e 

partes, que fica sujeito ao ICMS). 

60. conserto, restauração, manutenção e conservaçao de máqui

nas , veiculas, motores, elevadores ou de qualquer obje to 

(exceto o fornecimento de peças e partes, que fica sujeito 

ao ICMS). 

69. ·~condiciqnamento de motores (o valor das peças fornecidas 

pe lo prestador do serviço fica sujeito ~o ICMS). 

J • Pcauchutagem ou regeneração de pneus para o usuário fi -

.t.l 1. 

71. 1econdicionamento, acondicionamento, pintura, beneficia 

utcn to, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anod!_ 

~ação, cor le, recorte , polimento, plastificaçáo e congen~ 

1cs, de oujetos u5o destinados à industrialização ou comer 

cializacão. 

72. lustrnção de bens móveis quando o serviço for prestado pa

ra 11suário final do objeto lustrado. 

73. instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipame~ 

tos prestados ao usuário final do serviço, exclusivamente 

com material por ele fornecido. 

74. montagem industrial, prestada ao usuário final do serviço, 

exclusivamente com material por ele fornecido. 

?r,. cópitl e reproducão, por quJisquer procassos, de documentos 

e 011tros papéis, plantas ou desenhos. 



~....-

/6. composição gráfica, fotocomposição, clicheria, 

fia, litografia c fotolitografia. 

zincogr~ 

-11. coJncaç~o de molduras e afins, encadernação, gravacao e 

dout·a ç.:lo de livros, revistas e congêneres . 

70. locação de bens móveis, inclusive arrendamento mercaRtil. 

79. funerais. 

80. alfaiataria e costura, quando o material for fornecido Qg, 

lo usuário final, excet~ aviamento. 

UI. tinturat"ia e lavanderia. 

U2. Laxider:mia . 

83. recrutamento, agenciamento, seleção , colocação ou forneci 

menlo de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclu-

sive por empregados do prestador do serviço ou por traba-

lha dores avulsos por ele contratados. 

84. propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, 

planejamento de campanhas ou sistemas de publicidade, ela 

boração de desenhos, textos e demais materiais publicitª 

rios (exceto sua impressão, reprodução ou fabricação) 

85. veiculação e divulgação de textos, desenhos e outros mat~ 

riais de publicidade, por qualquer meio (exceto em jor-

nais, periódicos, rádios e televisão). 

nG. serviços portu5rios e aeroportuários, utilização de porto 

ou aeroporto, ntracação, capatazia, armazenagem intern;'l, 

externa e especial, suprimento de água, serviços 

rios, movimentação de mercadoria fora do cais. 

87. advogados . 

BG. engenheiros, arquitetos, urbanistas, agronomos. 

89. dentislas. 

90. economistas. 

q I. psicólogos. 

97. assislentes sociais. 

q l. r C" Ll(;0c ~ públicas . 

acesso-

. 



tl -1 . cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive 

direitos autorais, protestos de títulos, 'suslaçiío de pro 

stos , devolução de titulas não pagos, manulenç5o de titu 

los v e ncidos, fornecimento de posição ele cobrança ou recc 

Limento e outros serviços correlatos da cobrança ou recebi 

menta (este item abqmge também os serviços prestados ·por 

instituições autorizadas a funcionar pelo Banco centrol). 

C)5. instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo nan 

.-~ Ce ntr a l, fornecimento de talão·de cheques, emissão de 

cheques admlnistcalivos, transferência de fundos, devolu 

çilo de cheques, sustação de pagamento de cheques, . ordens 

.. r- pagamen lo e de créditos, por qualquer me i o, enn s sao e 

t·cnovação de cartões magnéticos, consultas em terminais 

e letrôn icos , pagamentos por conta de terceiros, inclusive 

os feitos fora do estabelecimento, elaboração de ficha ca 

dastral, aluguel àe cofres, fornecimento de segunda via de 

avisos de lançamento de extrato de contas, emissão de car 

n~s (neste item não esti abrangido o ressarcimento, a ins 

tituíçÕes financeiras, de gastos com portes do correio, t~ 

lngramas, ,telex e teleprocessame~to, necessários à Fresta

ção dos serviços). 

9G . transporte ·de natureza estritamente municipal. 

9/. comunicações telefõnicas de um para outro aparelho dentro 

do mesmo Nunicípio. 

90. hospedagem em hotéis, motéis,pensões e congêneres {o valor 

da al ime ntação , quando incluído no preço da diiria, fica 

sujeito ao imposto sobre serviços). 

99. distribuiÇão de bens de terceiros em·representação de qual 

yuer natureza. 

Parágrafo único - Fi~am também sujeitos ao imposto 
• - I ns scrvH,;os nao expressos na l:ista mas que, por sua natureza e 

<" tt '.tc terísticas, assemelham-se. a qualquer um dos que compõem 

cadd item e desde que pão const i tuam hipõtese de incidência de 

Lr .ilntlo es tadual ou federal. 



s c rvi<,;o . 

SEÇJ\0 - 11 

SU.JF.ITO PJ\SSIVO 

1\rt. 27o -Con tribuinte do Imposto e o pres tador GO 

Parágrafo único Não sao contribuintes os que pre s

tem serviços em relaçio de emprego, os trabalhadores avulso s , 

os d i r elo res e membros de conselhos consultivos ou f i scal de 

!;c c í edaueA . 

1\rt. 280 -Será responsável pela retençio e rec o l hi 

menlo do Imposto a empresa que se utilizar de serviços de t e !:_ 

c•~ iro quando : 

I 

11 

o preslador do serviço nao emitir fat11r n , no ta fisca l - -- -
ou outro documento admitido pelo Poder Executivo . 

o prestador do serviço nio apresentar c o mpro vante d e 

inscriçio ou documento comprobat6rio de imuriidade ou 

isenção. 
' 

Parágrafo único - A ' fonte pagadora deverá dar ao c o n 

L• 1l>ui nte o comprovante de retenção· a q~e :·· se refer~ este arti 
L} 1 , 

Art. 290 - Será também responsável pela retenção e r e 

cn l himenlo do Imposto, o proprietário do bom im6vel, o dono d a 

ob ·- e o empreiteiro, quanto aos serviços previstos nos itens 

3· , 32, 33 e 36 da lista de serviços, prestados sem a documen 

taçio fiscal correspondente ou sem a prova de pagamento d o Im

pos Lo. 

Art.Joo -A retençio na fonte sera regulamentada por 

Decreto do Exe c u tivo. 



Art. 310 - No cálculo do Imposto, a alíquota a s e r 

apli c ada sob re o valor do serviço será de 5% (cinco por cento ), 

cxc.. .... 'O quando se tJatar de Execução por Administração, emprei

tada o u subempreitada de construçã~ civil, de obras hidráuli c as 

_ de outras o bras semelhantes, inclusive serviços auxiliares o u 

com,. leme n t ares , quando a alíquota será de 3% (três por cen t o). 

Art.32o ~ Preco do serviço é a importância relativa 

~ recei t a bruta a ele correspondente, sem quaisquer deduç5es, 

<l i nda q u e a titulo de subempreitada de serviços, frete, desp~ 

sas ou imposto. 

S lO - Na prestação dos serviços a que se referem os 

itens 31, 32, 33 ~ 36 da lista, o imposto será calculado sobre 

o preço deduzido das parcelas correspondentes: 

~ I 

a) ao valor dos materiais fornecidos pelo 

dos serviços; 

prestador ~ 

b) ao valor das subempreitadas já tributadas pelo im 

posto. 

S 20 - Constituem parte integrante do preço. 

a) -os valores acrescidos e os encargos de quaisquer 

natureza, ainda que de responsabilidade de tercei 

ros; 

b) os onus relativos à concessao do cré dito, 

que cobrados em separado, na hip6tese de 

cão de serviços a crédito, sob qualquer 

dade. 

a inda 

pres ta

mo da li 

S 30 - Não r eduz o preco do servico os valores re l a 

livos a d e scontos ou abatimento sujeitos a condição, mesmo q ue 

prévia e e x pressamente contratados. 

1\..rt. 330- A apuracã? do preço sera efetuada com base 

nos elementos em poder do suj~ito passivo. 

1\..rt. 34~- Proceder-se-á ao arbitramento para a pu r a 
-ç~o do preço fundamentalmente, sempre que: 

a) o contribuinte não possuir livros fiscais de u t i 

l izacão obrigalôria ou estes não se encont rarem 

.. 

. 
' 



com sua escrituracão em dia; 

b) o contribuinte, ~epois de intimado, deixar de · 

exibir os livros fiscais de utilizacão obrigató

ria: 

c) ocorrer fraude ou sonegação de dados julgados in 

dispensáveis ao lançamento; 

d) sejam omissos ou não merecam fé as declaracões, 

os esclarecimentos prestados ou os documentos ex

pedidos pelo sujeito passivo; 

e) o preço seja notoriamente inferior ao corrente no 

mercado, ou desconhecido pela autoridade adminis

trativa. 

.SEC~O IV 

LANÇAMENTO 

Art.35o- oa preatadorea de serviços serão cadastra

dos pela Administração. 

Parágrafo único - O cadastro econômico fiscal, 

preJUlZO de outros elementos obtidos pela fiscalização, 

formado pelos dados da inscrição e respectivas alteraç8es. 

sem 

ser a 

~rt. 360 - O contribuinte será identificado, para 

efeitos fiscais, pelo número do cadastro econômico fiscal, o 

qual deverá co~star de quaisquer documentos, jnclusive recibos 

e notas fiscais. 

Art. 370~ A inscrição deverá ser requerida pelo con 

lt ibuinte, em formulário próprio, mencionando os dados necessi 

rios à perfeita identificac~o dos serviços prestados. 

S lO - A inscrição sera efetuada dentro do prazo de 

20 (vinle) dias, contados do inicio da atividade do 

hu in te . 

contri-



S 20 - Na hipótese de o contribuinte deixar de requ!! 

rcr a inscrição , esta será prpcedida de ofício, sem prejuízo 

tl<• aplicação de penalidades. 

S )o - A inscrição deverã ser feita uma para ~ada es 

t.tbelecimento ou locai de atividade, ainda que pertencentes a 

mesma pessoa, salvo em relação ao ambulante, que fica sujeito 
a inscrição única. 

S ~o - Na inexistincia de estabelecimento fixo, a 

inscrição será única, pelo local do domicilio do prestador do 

s~ rviço. 

Art. 380 - Os dados apresenta dos na inscr .ição deverão 

ser alterados pelo contribuinte dentro do prazo de 20 (vinte) 

dt. s, contados da ocorrência de ·fatos ou circusntfincias que 

possam afetar o lançamento do imposto. 

S lO - O prazo previsto neste artigo deve~á ser ob

servado quando se tratar de venda ou transferência de estabele 

..... m,- n t o , de- transferência de ramo ou de encerramento da ativi 

d1cie . 

S 20 - O Poder Executivo poderá promover, de 

.altecações cadastrais. 

of i c t o , 

Art. 390- Sem prejuízo da inscrição e respectivas al 

LP r· a Ç'JC s, o Poder Executivo poderá suje i ta r o con tr ibuin te a 

apresentação de uma declaracão de dados para fins estatísticos 

~ de fiscalizaç~o na forma regulamentar. 

Art. 40 O Imposto será lançado mensalmente. 

J\rt. 41 Os constribuintes do Imposto caracteriza-

«os cotuo empresa ficam obrig:ados a: 



I I 

- llltllllet em uso escrita fiscal destinado ao registro dos 

serviços presLados , ainda que não tribuLáveis; 

e111ilir notas fiscais de serviços, ou outro d o cument o 

t~dmi Udo {Jelo Poder Executivo, por ocasião da pres

tação dos sP.rviços. 

1\rl. 42 - o Poder Executivo poderá definir os mode

le- de livros, notas fiscais e demais documenlos a serem obri 

CJ-llÓriamente utilizados pelo contribuinte, devendo a escritu

raç~u fiscal ser manLida em cada um dos seus estabelecimentos 

~ 11 , na falla destes, em seu domicílio. 

S ]O - Os livros e documentos fiscais deverão ser de 

vidalllculc formalizados, nas condições c prazos rcgulamcnlarcs. 

S 2Q- Os livros e documentos fiscais, que sao de 

PxilJiçâo obrigatória ã fiscalização, não poderão ser retirados 

tlo esLa l;e l ec irnenLo ou do domicilio do contribuinte, salvo nos 

çasns expressamente previslos em regulamento. 

S JO - A auLoridade administrativa, por 

dr.Jrn tado , e Lendo em visLa a natureza do serviço 

d1..'1 ·1 obngil.t' a manulenção de determinodos livros 

l\lll.orizar a sua dispensa, e permilir a emissão e 

not <1s e documcnLos cspccia is . 

depacho 

prestado, 

especiais , 

util ização 

fun 

~ 

ou 

de 

/\rl. 43- Sendo insatisfatórios os meios normais de 

,.,c.l li zação , o Poder f::xeculivo poderá exigir a adoção de ins

ltumen los ou documentos especiais necessários a perfeila apur~ 

ç-o dos serv 1 ços prestados , da receila auferida e do imposto 

•lt•V I dO. 

sgç~o - v 
1\RRECJ\01\ÇJ\0 

/\rt. 114- O Imposto seril paqo na forma c prazos rcgu 

nt.lrf'r. . 



l'c~riHJCafo Ouieo- Tril.LatH.lo-sc uc lanc,;ilmcnto uc o (Í-

In, o llll iJOS Lo scrii pa9o no prazo mínimo de ~O (vinte ) d Lts , 

c:•)lll.tdos da no t ifica ç ão. 

1\rl. 4~ - Q11ando o volume 011 u modillidudc dos sctvi 

;o; .:-aconsPlhal· tratamento fiscal diferenciado a autoridade a.Q. 

Hli nis t t·ativu poderá exigir ou autor-iz<lr o recolhimento do Im-

,, •- i"JI est lmu L 1 Vu. 

S to - O enquadramento do contribulnle no req imc de 
•;Ltllt.l tiv,, poderá ser- feito individuulmcnte, por- categoriu de 

·;Lul ,• l ccim nlo ou por grupos de atividade, independendo: 

a) de estar- o contribuinte obrigado a escrita fiscal 

ou contábil; 

b) do tipo de constituição da sociedade. 

S 20 - O regime de estimativa poderá ser suspenso p~ 

la at1toridade administrativa, mesmo quando não findo o exerci

c i o ou pe t· iodo, seja de modo gera 1 ou individual, sejam quanto . 
...t qualquer categoria de estabeelcimentos, gr-upos ou setores de 
<lt lvlcl a<l& s . 

S )O - f\ /\dminislração poderá r-ever os valo res est.L 

lllci dc , ,, <..jtlillqucr tempo, reajustando as parcelas do Imposto . 

S 4o - Na hipótese de o contribuinte sonegar ou d e s

r~tir doc 11me ntos necessfirios à fixação de estintativa, esta se 

~~ dr Git t dda , sem (rejuízo de outras penalidades. 

1\rl. 46 No recolhimento do Imposto por estimativa 

sc•r.o ol,scrvaclas a s seguintes regras: 

- c o m base em informações do contribuinte ou em ou t ros 

e l e me ntos, serão estimados o valor dos serviços t r ibu 

táveis e d o Imposto l:otal a recolher no per íodo . 

11 - f j ndo o período da estimativa, ou deixando o r e gime 

de ser aplica~o, serão apurados os preços dos servi

ços c o montante do Imposto efetivamente devido pe l o 

cu ultliJllinl e , r c st-JÓnde nuu esle p e la u1fe t·e nc; a ver ifi 



cada uu tendo direito a restituição do Imposto pago 

a maior; 

111 verificada qualquer diferença entre o montante do Im 

posto recolhido por estimativa e o efetivamente devi 

do, a mesma serü: 

a) recolhida dentro do prazo de 30 (trinta) dias, con 

tados da data do encerramento da exercício ou pe-

ríodo considerado, independentemente de qualquer 

iniciativa do Poder P~blico quando a este for de 

v ido; 

b) restituída ou compensada, mediante requerimento do 

contribuinte. 

Parãgrafo Onico - Quando, na hipótese do inciso li 

nP-slc artigo, o p~eço escri~urado não refletir o preço dos ser 

viços , a administração poderã arbitrá-lo, por meios diretos e 

JndJ t etos . 

A~t. 47 - Sempre que o volume· ou a modalidade dos 

~erviços o acqnse lhe, e tendo em vista facilitar aos contrl-

1 .. : CJ cumprimento de suas obrigações tributárias, a l\dmi 

nistração poderá autorizar a adoção de regime especial para P-ª 

q,,,.l,'ll to do Imposto. 

SEC~O - VI 

INFRAC0ES E ~ENhLIDhDES 

Art. 48 - As infrações serao punidas com as seguin

tes pena l idades : 

I - multa de importância i!gual a S (cinco) UF do Município, 
nos casos de: 

a) falta de inscrição ou de alteração; 

b) inscrição, ou sua alteração, comunicação de venda 

ou transferência do ramo de atividade, fora do pr~ 
zo. 



• 

I 1 

1 r 1 

IV 

multa de import5ncia igual a 100\ da Unidade 

do t-1 u n i c í pio , nos c a s os de : 

a) falta de livros fiscais; 

b) falta de escrituraçãó do imposto devido; 

Fiscal 

c) dados incorretbs na escrita fiscal ou 

fiscais; 

documentos 

d) falta do número de cadastro de atividades 

cumentos fiscaiR. 

e} falta de declaração de dados; 

em do -

f) erro, omissão ou falsidade na declaração de dados. 

multa de importância igual a 10 (dez) UF do Municipio, 

nos casos de: 

a) falta de emissão de nota fiscal ou outro documento 

admitido pela Administração; 

b) falta ou recusa na exibição de livros ou documen 
f 

tos fiscaisJ 
. 

c) retirada do estabelecimento, ou do domicilio do 

prestador, de livros ou documentos fiscais; 

d) sonegação de documentos para apureçao do preço ·dos 

serviços ou da fixação da estimativa; 

e) embaraçar ou ilidir a ação fiscal. 

- multa de import5ncia igual a 150% sobre a diferença 

entre o valor recolhido e o valor efetivamente devido 

do Imposto, quando apurada por ação fiscal; 

v - multa de importância igual a . 100% sobre o valor do 

. ' \1 l 

V I T 

Imposto, no caso de falta de recolhimento do Imposto, 

apurado por lançamentp de oficio; 

multa de importância ~gual a 100% sobre o valor do 

lm~osto, no caso de nâo retenção do Imposto devido; 

- multa de importância igual a 200% sobre o valor do 

Imposto, no caso da falta de recolhimento do Imposto 

retido na fonte. 

I • 

r 

( 



SEÇJ\0 - VII 

ISENÇCES 

Art. 49 - Oesde ·que cumpridas as exigências da legi~ 

lnç3o , ficam isentos do Imposto os serviços: 

a) prestados por engraxates ambul~ntes; 

b) prestados por associações culturais; 

c) de diversio pGb~ica, consistentes em espeticulos 

desportivos, sem venda de ingresso, pules ou ta

lõea de apostas, ou em jogos e exibições competl 

tivas, realizadas entre associações ou conjuntos; 

d) de diversão pública, com fins beneficentes, ou 

considerados de interesse da comunidade pelo Cr-

gão de Educação e Cultura do Município ou 

similar. 

CJ\.P!TULO IV 

I MPOS'rO SOBRióõ COMDUS1'1 VEIS I.!QUIDOS E GASOSOS - IVVC 

SEÇJ\0 - I 

INCIDENCIJ\ 

, -orgao 

Art. 50 - O imposto municipal sobre Combustíveis LÍ 

quidos e Gasosos - IVVC, tem como fato gerador a venda a vare 

) O rle combustíveis liquides e gasosos. 

Parigrafo Onico - Consideram-se a varejo as 

tlc qualquer quantidade efetuadas ao consumidor. 

vendas 

Art. 51 - Considera-se local da operação do IVVC o 

do estabelecime nto do contri~uinte no momento da venda . 
• 

Parigrafo único - Considera-se estabelecimento o lQ 

ca l construído ou.não onde o contribuinte exerce sua atividade 

rn car5Lcr permanente ou temporirio de venda a varejo de com
LlJSLÍ.veis líquidos e gasosos. 

• 



l 

1\rl. 52 - Cada um dos estabelecimentos, permanentes 

nu temporários do contribuinte, inclusive os v~iculos utiliZi!, 

do!; no comércio ambulante, será considerado autonomamente para 

efeito de cumprimento das obrigações relativas ao imposto. 

Parágrafo Onico - O disposto neste artigo nao se 

aplica aos veículos utilizados para simples entrega de prod~ 

tos a dc9tinatirio certo, em dccorr~ncia da operaç5o j5 t rJ 

botada. 

SEÇ~O - II 

N~O INCIO~NCIA 

Art. 53 - O imposto não incide sobre a venda a vare 

ju de óleo diesel. 

SEÇ~O - III 

- SUJEITO PASSIVO-

Art. 54 - Contribuinte do imposto é aquele que rea

l iza a venda a varejo de combustíveis líquidos e gasosos. 

Parágrafo Onico - Para efeito de incidência do irnpo~ 

lo, silo incluídos como contribuintes: 

I as sociedades civis de fins nao lucrativos, fundações 

e as cooperativas; 

li -os estabelecimentos de órgãos da administração públl 

ca direta, as autarquias, empresas públicas, socieda

des de economia mi~ta e fundações públicas. 

1\rt. 55 - são sujeitos passivos, por substituição o 

produtor, o distribuidor e o atacadista que efetuem venda de 

combustíveis líquidos e gasosos a varejistas contribuintes do 
~lJ)OS L :) . 



1 . 

S 10 - Para os efeitos deste artigo, consideram-se: 

I varejista: o que opera na venda direta ao consumidor; 

J l aLacadista: o que opera na venda a contribuinte. 

S 20 - Quando um mesmo estabelecimento vender a con 

s um idor final e a contribuinte será considerado varejista e 

atacadista para os fins desta Lei. 

Art. 56 - São responsáveis, solidariamente, pelo p~ 

·~amen to do imposto devido: 

I 

li 

III 

o transportador em relação aos produtos transporta

dos desacompanhados de Nota Fiscal; 

o transportador, em relacão aos produtos transporta

dos e comercializados no varejo, durante o transpo~ , 

te; 

o armazem ou o dep6sito que mantenha sob sua guarda 

em nome de terceiros, produtos destinados a venda di 

reta a consumidor final. 

SF.ÇJI.O - IV 

CÂLCULO DO IMPOSTO 

Art. 57 - A base de cálculo do imposto é o valo r da 

V~'"·,., uo combust1.vel líquido ou gasoso no vacejo fixado pela . 
~uloridade competente incluídas as despesas adicionais debita 

.,..,.., pelo vendedor ao comprador, mesmo no caso do imposto ret i 

llu pelo sujeito passivo por subslituicão de que trata o artigo 
62. 

S lO - Na falta do !preço referido neste artigo, a 

base de cálculo será o preco·praticado pelo estabelecimento. 

S 20- O montante do imposto integra·a base de cálc~ 

lo n que se refere este artigo, constituindo o respectivo des

t ,,q ' IC mera indica cão para fins de controle. 



, 

Art. 58 - A autoridade fiscal poderá arbitrar a base 

de cálculo , sempre que: 

l i 

1 J I 

cento). 

não forem exibidos ao tisco os elementos necessár i os 

à comprovação dq valor das vendas, inclu5 i ve nos ca-

sos de perda, extravio ou atraso na escrituração de 

livros ou documentos fiscais; 

houver fundada suspeit~ de que os·documentos fiscais 

não refletem o valor real das operações de venda; 

estiver ocorrendo venda ambulante, a varejo, de prQ 

dutos desacompanhados d~ documentos fiscais. 

Art. 59 - A alíquota do imposto é de 3% (três por 

SEÇ~O - V 

LANÇAMENTO 

1\rt. 60 - e obrigatória a inscrição do contribuinte 

e ~o sujeito passivo por substituição no cadastro munici pal 

hP.i'' como a emissão de notas fiscais e escrituração de livros 

( j !:ca i s , na forma que dispuser o regulamento. 

S to - Ficam adotados pelo Municipio até a e di ção do 

n?qulamen lo da presente Lei, os documentos fiscais exig ido s 

pel o Si5te ma Nacional Integrad,o de Informações Eco nõmico - F i s 

cais - SINIEF . 

S 20 - ~ facultado ao Fisco Municipal a aceitação de 

documentário fiscal instituído pela legislação estadual, desde 

qn~" preencha os requisitos de controle fixados no regu l amento . 

I 

Art. 61 - O lançam~nto do imposto será feito : 

n~diant~ declaração do próprio cont1ibuinte, q ue ser 

vJri concomllantcmcntc como guia de recolhimento do 

imposto, sujeita a controle posterior da fiscal i za-
çao ; 



't 

1 l 

lll 

111üdiantc declaração do responailvel pela retenção na 

fonte e recolhimento do imposto devido por tercei 

ro; 

de oficio: 

a) quando o contribuinte ou responsável deixar de 

efetuar a declaração do imposto nos prazos e foE 

mas regulamentares, 

b) quando em consequencia de revisão, ficar consta 

tado que o valor total da venda no periodo seja 

superior ao constante da declaracão. 

SECJ\0 - VI 

ARRECADAÇJ\0 

.. 
Art. 62 - O valor do imposto a recolher sera 

do mensalmente e pago através de guia preenchida pelo 

apur~ 

contri -
buinte em modelo aprovado pela Secretaria de Finanças do Munl 
c[pio , na fo~ma e nos prazos previstos em regulamento. 

SECJ\0 - VII 

INFHJ\ÇOES E PENJ\LIDl\DES 

Art. 63 - O descumpr"imento das obrigações principal 

e a cessórias suJeitará o infrator às seguintes penalidades 

sem prejuízos da exlgencia do imposto. 

1 no caso. de recolhimento antes de qualquer procedi

mento fiscal: 

a) multa de 10% (de~ por cento) ao mia sobre o impos

to devido, acrescidos de juros de mora e fator de 

correção, o contribuinte ou responsável que reco

lher o tributo após o prazo ' fixado para o pagamen
to; 

• 

. 
I 

' 



li 

IIT 

IV 

v 

VI 

VIl 

VIII 

100% (cem por cento) do imposto devido, o contribuin 

te que deixar de reter na fonte o tributo na condi 

cão de sujeit~ passivo por substituição; 

200% (duzentos por cento) do imposto devido, o su 

jeito passivo por substituição que deixar de reco

lher o tributo retido; 

100% (cem por cento) do imposto devido, o 

bulnte que não efetuar o recolhimento do 

dentro dos prazos estabelecidos: 

contri 

tributo 

200% (duzentos por centol do valor do imposto, no 

caso de falta de emissão de documento fiscal, em 

9peração não escritura~a, 

200% (duzentos por cento) do valor do imposto, no 

caso de emissão de documento fiscal, consignando im 

portância diversa do valor da operação ou com valo 

re~ diferentes nas respectivas vias com o objetivo 

de reduzir o valor do imposto a pagar; 

200% (duzentos por cento) do valor do imposto no . 
caso de transporte, recebimento ou manutenção em es 

toque ou dep6sito de produtos sujeitos ao imposto 

sem documento fiscal ou acompanhados de documento 

fiscal inidôneo. 

10% (dez por cento)" do valor do imposto, no caso da 

falta de emissão de documento fiscal, estando a op~ 

racao devidamente registrada. 

. 
l 



CAPITULO V 

IMPOSTO SOOHE TRANSMISSl\0 DE OENS IMÚVEIS - ITOI 

SEÇ1\0 -·I 

INCIO~NCIA 

Art. 64 - O imposto sobre a transmissão de bens imó 
vei s meuiante ato oneroso ~inter vivos•, tem como fat o gera
d r : 

1 

II 

III 

a transmissão, a qualquer título, da propriedade ou 

do domínio Útil de bens imóveis por natureza ou por 

acessão física, conforme definido no código civil: 

a transmissão, a qualquer titulo, de direitos reais 

sobre imóveis exceto os direitos reais de garantia; 

a cessão de direitos relativos as transmissões refe 

ridas nos incisos anteriores. 

~,:-t. 65 - l\ incidência do imposto alcança as segui o 

tC's mutações patrimoniais: 

I compra e venda pura cond i cional e atos 

te s ; 

equival~ n-

li - da ção em pagamento; 

JJ I permutas; 

IV arrematação ou ad1udicação em leilão, hasta p~bl ica 
ou praça; 

v 

v r 

V J I 

incorporação ao património de pessoa j uridica re s 

salvados os casos previstos nos incisos I e II d o 

artigo 66. 

transferência do patrimônio de pessoas jurídicas pa 
ra qualquer de seus sócios, acionistas ou respe c ti 

vos sucessores; 

t o r nas ou r e posições que ocorram: 



V l I I 

lX 

X 

XI 
; 

XII 

xn r 

X IV 

XV 

XV I 

XV I I 

XVIII 

XIX 

XX 

a) nas partilhas efetuadas em virtude de dissolução 

da sociedade conjugal ou morte ~uando o con)uge 

ou herdeiros receber, dos imóveis situados no M~ 
nicípio quola-parte' cujo valor seja maior do que 

o da parcela"que lhe caberia na totalidade des-

ses imóveis; 

b) nas divisões para extinç5o de condomínio de imó 

vel, quando for recebido por qualquer condômino 

quota-parte material cujo valor seja maior do 

que o de sua quota-parte ideal. 

mandato em causa própria e seus subestabelecimentos 

quando o instrumento contiver os requisitos 

ciais à compra e venda; 

instituição de fideicomisso, 

enfiteuse e subenfiteuse; 

essen 

rendas expressamente constituídas sobre imóvel; 

concessao real de uso; 

cessao de direito e de usufruto; 

cessao de direitos usucapião; 

cessao de direitos de arrematante ou adjudicante, 

depois de assinado o auto de arrematação ou adjudi 

caçao; 

cessao de promessa de venda ou cessão de 

de cessão; 

cessao física quando houver pagamento de 

çao; 

promessa 

indeniza 

cessão de direitos sobre permuta de bens imóveis; 

qualquer ato judicial ou extrajudicial •intervivos• 
' 

nio especificados n~ste artigo que importe ou se 

resolva em transmis~io, a título oneroso, de bens 

imóveis por natureza ou a cessao física, ou de di

reitos reais . sobre imóveis exceto os de garantiõ; 

cessao de direitos relativos aos atos 

no inciso anterior. · 

menciona do s 

r 



\ 

s 10 - Será devido novo imposto: 

1 quando o vendedor exercer o direito de prelação; 

li no pacto de melhor co1nprador; 

1 I I na retrocessão; 
.· 

IV na retrovenda .. 

S 20 - Equiparam-se ao contrato de compra e venda, 

para efeitos fiscais: 

1 

I I 

Jl[ 

JJ 

a pe rmuta de bens imóveis por bens e direitos de OQ 

tra natureza; 

a permuta de bens imóveis por outros quaisquer bens 

situados fora do território do Municipio; 

a transação em que seja reconhecido direito que i m 
plique na transmissão de imóveis ou de direitos a 

eles relativos . 

SEÇAO - II 

NhO INCIDeNCIJ\ 

.. 

J\rl. 66 - O imposto nao incide sobre a transmissã o 

l,prjs e chrei los, yuando: 

- realizada para incorporação ao patrimônio de pessoa 

jurídica, em pagamento da capital nela inscritoi 

dec~rrente de fusão, incorporacão, cisão ou extin

ção de pessoas jurídicas. 

S lO - O disposto neste artigo nao se aplica, qua~ 

do a pessoa jurídica adqulrente;tiver como atividade prepon

dPranle a compra e venda de ben~ imóveis e seus direitos 

tPdis, a locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil. 

S 20 - Considera-se caracterizada a atividade pre

quando mais de . 50~ (cinquenta por cento) da recei 

. 
l 

f 

t 



01 raci onal da pessoa juridica adquirente, nos 24 (vinte e 

q L• l meses anteriores e nos 24 (vinte e qu.atro) meses po~ 

l€ r iores à aqnisição, decorrer das transações mencionadas no 

l.•ar.:ágtafo a n terior. 

S 30 - Se a pP.sso~ jurídica adquirP.ntc iniciar suas . 
iltividades após a aquisição, ou menos de 24 (V.l11Le e quatro) 

.. ,._,,e..; antes dela, apurar-se-á a preponderância referida no 

pa·ãarafo anterior levando-se em conta os 36 (trinta e seis) 

pr1meiros meses seguintes à data da aquisição. 

S 40 - Verificada a preponderância referida no S lO, 

o imposto sera devido nos termos da lei vigente à data da a.q.u.!_ 

sição , calculado sobre o valor dos bens ou direito, na data 

do pagamento do crédito tributário respectivo. 

ll 

ll 

lV 

v 

VI 

SEÇJ\0 - III 

ISENÇJ\0 

Art.' 67 - São isentos do imposto: 

a extinção do usufruto, quando o seu instituidor 

tenha continuado dono da sua propriP.dade; 

a transmissão dos bens ao cônjuge em virlude da com 

binação decorrente do regime de bens de casamento; 

a transmissão em que. o alienante seja o Poder Públ.i 

co; 

a itldenização de benfeitor ias p·elo proprietário ao 

locatário, consideradas aquelas de acordo cum a lei 

civil; 

• 
- a transmissão decorr~nte da execução de planos de 

ltauitação para população de baixa renda, patrocina

do ou executado por órgãos públicos ou seus agentes; 

-ds transferências de imóveis desapropriados para fins 
de reforma agrária. 

l 

... 



SECAO ·- IV 

CONTRIBUINTE E RESPONSÂVEL 

Art. 68 - O imposto é devido pelo adquirente 

cesgionário de bem imóvel ou do direito a ele relativo. 

ou 

Art. 69 - Nas transmissões que se efetuaram sem o 

pagamento, o transmitente e o cedente conforme o caso. 

·sECAO - V 

BASE DE CALCULO 

Art. 70 - A base de cálculo do imposto é o valor 

pactuado no negocio ou o valor venal atribuído ao imóvel ou 

n~· uireito Lransmitido perióditamente atualizüdO pelo Munici 

pio , se este for maior. 

S lD - Na arrematação ou leilão e na adjudicação de 

bens imóveis, a base de cálculo será o valor estabelecido pe

la avaliação judicial ou administrativa, ou o preço pago, se 

este for maior. 

S 2D - Nos termos ou reposjçÕes a base de 

sera o valor da fração ideal. 

cálculo 

S JO - Na instituição de fideicomisso, a base de 



c: .'Íi c"i l l ll St• J,l O VcllOr dO negÓcio jut· idjco 0\l 70~ do Valor VC 

I .lI oh) '" lll imóvel Oll do direi lo transmitido,, r;e maior. 

~- ,0 - llêt~i rendilS expn?S!:i:lllt(•fl!.e COII!il i Ln Í d.1S snlirc 

l , " h ..... . " de cá leu Lo será o vn l or do ncqóc iu ou JO~ do 

• .. l!oL v t •l~<t l Llo l.Jcu1 imóvel, se maior. 

S !.lU - llil COilCCSSi\0 real tle \1!10 1 il ltil!iC de c.lJculo 

•t , o v , ti (J r do negócio jurídico ou 40~ do valor do bem i mó-

'• I ti«~ lllil i O J." , 

S (,o- !In caso de ccssno de <lirciln!> d0. ll!Hlft"ul.n, <1 

, , de c:á l c iJio será o valor do negócio jurídico ou 70 '! Llo va 

J.,~ du IJcut imóv e l, se maior. 

~ "Ju- t~o ct1so de acessao física , a 1>.1 S•' de c.:Íic•llll 

:P.c o val ur dd indenização ou valor venal da [~:ação ou acré~ 

, 1 , t 1 ,~,,r;,u i L indu SE-' 111<1 i o r; 

v r 

!; Ou - Quando a fixação de valor venal do bem 

ou di10.it.o Lr<HlSIItilitlo Liver por uase o valor da 

i mó-

Ler r a 

, • esl <~L~lHcido !Jl!lo ót· gfio federal compclenlc, poderá o Cll111l. 

'• ., .tlll.tl i ·~.l -lo tuo ne tariamenle . 

S 90 - 1\ impii<JIIil<;ilo elo vc.dot· fix.1do conto b :1sc d e 

n l <> elo Ílllj•Osto S(•ta f!IH lr.rc-çildo Zl Lê(Jill"Liçiío que efelu,, t· o 

tt i <J .tCC"Jili (J<,lllt <Hia do laudo técnico do avuliaçiio do imôvc l 

"d it• • J t. n trans111iLido . 

SEÇ;\O - VI 

1\J, {QtJO'l'AS 

.1\rt. "/1 - O impostq ser a calculado aplicando-se so 
I 

I I I o va ] n r nslaD~lecidu comd base de cálculo as seguintes 
.. I i •JIIOL .t !:i : 

Lt·ansmissões compreendida~ no sistr.mcl financeiro da 

habitação , em reJaç.lo à parcela financiada - O,S'l 

(melo ~Ol" cenlo) e em reluçilo cl parcela nao 

ciacia 2\ (clojs por·cento); 

finan-



li - demais transmissões - 2~ (dois por cento). 

SEC1\0 - VII 

ARRECJ\DJ\Ç1\0 

Art. 72 - O imposto será pago até a data da lavr~ 

turn do instrumento que servir de base a transmissão, e, ainda 

no s seguintes casos: 

I na transferência de imóvel a pessoa juridica ou de~ 

ta, para seus sócios ou acionistas ou respectivos 

sucessores, dentro de 30 (trinta) dias contados da 

data da assembléia ou da escritura em que tiveram 

lugar aqueles atos ; 

li 

l I I 

IV 

na arrematação ou na adjudicaç~o ou praça ou lei

lão, dentro de 30 (trinta) dias contados da data em 

que tiver sido assinado o auto ou definida a adjudi 

cação, ainda que exista recurso pendente; 

na.acessão física, até a data do paq.;,mento da inue

nização: 

- nos termos ou reposições e nos demais atos judi-

ciais, dentro de 30 (trinta) dias contados da da t a 

da sentença que reconhecer o direito, ainda que 

exista recurso pendente. 

Art . 73 - Nas promessas ou compromissos de comp r a e 

venda e facultado situar-se o pagamento do imposto a qua lque r 

I cmpo tle sde que dentro do prazo fixado para o pagamento do 
pt· .. ço do imóvel. 

S lQ - Optando-se pela antecipação a que se ref~re . 
~sL~ arligo tomar-se-á por b~se o valor do imóvel da data em 

qut• for efe l uada a antecipacã.o, ficando o contribuinte exone 

r.-.do do pagamento do imposto sobre o acréscimo do valo r , ve r _! 

ficado no momento da escritura definitiva. 

S 2Q - Verificada a introduç5o do valor, se resti 



tuirá a diferença do imposto correspondente. 

l 

li 

S )O - Não se restituirá o imposto pago: 

quando houver cessao da promessa ou compromisso, ou 

quando qualquer das partes exercer o direito de 

arrependimento, nao sendo, em consequência, la'vrada 

a escritura: 

àquela que venha perder o imóvel em virtude de pa~ 

to de retrovenda. 

Art. 74 

do nos casos de: 

- O imposto uma vez pago, 
. . 

so sera restitui 

I 

I I 

I I l 

anulação de transmissão decretada pela 

judiciária em decisão definitiva; 

nulidade do ato.jurídico; 

autoridade 

rescisão do contrato e desfazimento de arrematação 

com fundamento no Art. 1136 do Código Civil. 

Art. 75 - A guia para pagamento do imposto sera emi 

Lic1a pelo Orgão Hunicipal competente, conforme dispuser o re 

g u lamento. 

SEÇJI\0 - VIII 

ODRIGAÇ0ES ACESS6RIAS 

Art. 76 - O sujeito passivo é obrigado a apresentar 

na repart.ição.competente da Prefeitura os documentos e info~ 

maçoes necessárias ao lançamento do imposto, conforme estab_g 

lccido em regulamento. 
. 
I 

Art. 77 - Os tabeliães e escrivães nao poderão la-

v - in!3trumentos, escrituras ou termos judiciais sem que o 

imposto devido tenha sido pago. 

Art. 78 - Os tabeliães e escrivães transcreverão a 

<Jll <l rlo recolhimento do impOStO nOS instrumentos OU t e r mOS ) U . -
cJi ci ais que lavrarem. 

• 



Art. 79 - Todos aqueles que adquirirem bens ou di 

rc1Los cuja lransmissão constitua ou possa·conslituir fato g~ 

ra~or ~o imposto são obrigados a apresentar seu titulo i re

par·Lic.:io Ciscalizadora do tribut'o dentro do prazo de 90 (n~ 

venta) dias a contar da data em que for lavrado o contrato, 

dala de adjudicação ou de arrematação, ou qualquer outro· tÍtQ 

lo representativo da t~ansferência do bem ou direito. 

SEC~O - IX 

PENhLIDADES 

Art. 80 - O adquirente do imóvel ou direito que nao 

apre sentar o seu titulo à repartição fiscalizadora, no prazo 

lega l, fica sujeito à multa de 50% (cinquenta por cento) so- • 

tn e o valor do imposto. 

Art. 81. - O não pagamento do imposto nos prazos fi 

xaJos neste Capitulo sujeita o infrator i multa cor~esponde~ 
Le a 100% .(~em por cento) sobre o valor do imposto devido. 

Parágrafo Onico - Igual penalidade será aplicada 

aos serventuários que descumprirem o previsto no Artigo 85. 

J\rt. 82 A omissão e inexatidão fraudulenta da de-

claracão relat1va a elementos que possam influir no cálculo 

Jn imposto sujeitará o contribuinte à multa de 200\ (duzentos 

por cen to) sobre o valor do imposto sonegado. 

Parágrafo Onico - Igual multa será aplicada a qual 

quer pessoa que intervenha no negócio. jurídico ou declaração 

seJa conivente ou auxiliar na inexatidão ou omissão pratic2 

da . 

• I 



CJ\PlTULO VI 

TAXA DE COLETA DE LIXO 

SEÇJ\0 - I 

INCIDENCIA 

Art. 83 - A Taxa de Coleta de Lixo tem como fato g~ 

radar a coleta e remoção de lixo de imóvel edificado. 

Parágrafo Onico - As remoções especia i s d e lixo que 

cxceua m a q uantidade máxima fixad3 pelo executivo serao fe i 

ta s med iante o pagamento de preço público. 

. . SEÇAO li 

SUJEI'l'O PASSIVO 

Art. 84 - Contribuinte da Taxa e o proprietá'r io , o 

titular do domínio ou o possuidor a qualquer titulo de bem . 
........... e l e di f i cauo situado em local onde a Prefeitura mantenha, 

eon. a re<JU l ar idadc necessária, os serviços refe r i do<> no a

Llgt> ante r ior . 

SEÇJ\0 - lll 

CÂLCULO DA TAXA 

1\rt. 85 - A taxa tem como finalidade o custeio do 

se t vi ço utilizado pelo contribuinte ou colocado à sua disposi 

~ao e calculada em função da utilização e da area edi fi cada 

Jo i móvel de acordo com a Tab~la do Anexo I •. 



SF.Ç1\0 - I V 

1.1\NÇ/\M EN'I'O 

1\rt. 86 - 1\ taxa sera lançadél anualmente, e m nome 

do t~ontribuinte, com base nos dados do cadastro imobiliá,:io, 

;sp l 1cando-se , no que couber, as norma s estabelecidas para o 

ltuposlo Predial e Territorial Urbano. 

menlares. 

SEÇI\0 - V 

1\RRECJ\Dl\Çl\0 

1\.rl . 87 - 1\ taxa sera paga na forma e prazos regul~ 

CAPITULO VII 

TAXA DE LIMPEZA PÜDLICJ\ 

SEÇI\0 - I 

INCID~NCIJ\ 

1\rt. 88 - A taxa tem como fato gerador o s se rviços 

i'l.PStrt ci o s em logratiou r os públicos, que objetivem manter limpa 

1 t' Ídadc , Luis como: 

a) varrição, lavagem e i r riga ç ão; 

b) limpeza e desobstrução de bueiros, bocas de lo 

bo, galerias de águas pluviais e corregos; 

c) capinação; 

d) desinfecção de locais insalubres . 

Parág r afo Onico Na hipótese da prestação de ma i s 

d 11111 se r v i ç o , haverá uma única incidência. 



SEÇ~O - 11 

SUJ l~ I '1'0 PASSIVO 

Art. 99 - Contribuinte da taxa é o proprietá rio, o 

ti l ular do domínio útil ou o possuidor a qualquer titulq de 

imóvel lindeiro a logradouro público onde a Prefeitrua man 

t,nha , com a regularidade necessária, qualquer dos serviços 

me ncionados no artigo anterior. 

Parágrafo Onico - Considera-se também lindeiro o 

bem imóvel de acesso, por passagem forçada, a logradouro pu

blico . 

SEÇJ\0 - 111 

CALCULO 0/\ TAXA 

Art. 90 - A taxa tem como finalidade o custeio do 

Aervico utilizado pelo contribuinte ou colocado a sua dispas! 

c5o , e calculada a razão de 5% da Unidade ~iscal do Municí

pio , definida nas Disposições Finais deste Código, por metro 

Jinear da testada do imóvel beneficiado pelo serviço. 

SEÇJ\0 - IV 

LJ\NÇAMENTO . 

Art.' 91 - 1\ taxa será lançada anualmente, em nome 

do contribuinte, com base nos dados do cadastro imobiliário, 

aplicando-se, no que couber, as normas estabelecidas para o 

Imposto Pred i a l e Territor~al Urbano. 



• 

SEÇAO - V 

ARRECADJ\Çi\0 

Art. 92 - A tax~ sera paga na forma e prazos regul~ 

me ntares. 

CAPITULO VIII 

TJ\XJ\ DE CONSERVI\ÇJ\0 OE CJ\l,Çl\HENTO 

SEÇAO - I 

INCIO~NCIA 

Art. 93 - 1\ taxa tem como fato gerador a prestação 

dos serviços de reparação e manutenção das vias e lograõouro s 

públic o s pavimentados, inclusive os de meio-fio, na zona urb~ 

na do Mun i cípio. 

SEÇJ\0 - li 

SUJEITO P/\SSIVO 

Art. 94 - Contribuinte da Taxa é o proprie tár i o, o 

Li t11 l <n do domínio útil ou o possuidor a qualquer ti t ulo d e 

llCm imóvel lindeiro a lograd9Ut"O público, onde a P re f eilura 

m""nle nha , com a regularidade necessária, os serviços especifi 

cudos no artigo anterior. 

Parágrafo Onico - Considera-se também lindeiro o 

bem imóvel de acesso, por passagem forçada, a logradouro 

bli co . 

• 

~ 

pu-



SEÇJI.O - IJ-= 

CALCULO DJ\ TI\XJ\ 

1\rt. 95 - A taxa tem como finalidade o custeio do 

serviço utilizado pelo contribuinte, ou posto a sua disposi

ção e será calculada a· razão de 1,0% da Unidade Fiscal do Mu

nicípio, definida nas Disposições Finais deste Código, por m~ 

tro linear de testada do imóvel beneficiado pelos serviços. 

SECAO - IV 

1.1\NC/\MEN'fO 

Art. 96 A taxa será lançada anual!Tlente, em nome 

do contribuinte, com base nos dados do cadastro imobiliário 

a 1 licando-se , no que couber, as normas estabelecidas para o 

l1upos to Predia 1 e Ter r iotira Urbano. 

SECAO - V 

ARREC/\D/\ÇJ\.0 

Art. 97 - A taxa será paga na forma c prazos regQ 

lamenlare s. 



CI\P 1 'l'UI,O I X 

'l'J\XA DE SERV lÇOS DE PI\VIMENT./\ÇJ\0 

. 

SEÇ1\0 -. I ' 

INCIDtNCl.l\ 

1\rt _ 98 - A taxa é de v ida, uma Única vez pela u ti li 
zõção , efetiva ou potencial, de qualquer dos seguintes servi-

r 

I I 

1 I l 

r v 

v 

VJ 

pavimentação da parte carroçável das vias e logrado!-! 

ros públicos; 

substituição da pavimentação anterior por outra; 

terraplana~em superficial; 

obras de. escoamento local; 

colocação de guias e sarjetas; 

consolidação do leito carroçável. 

1\rt. 99 - Antes de iniciad9s os serviços de pavime~ 

' taç~o a Prefeitura divulgará aviso, pela ~mprensa oficial ou 

f'lil C'n·giío de c ir cu lação loca 1, especificando: 

as ruas, trechos ou áreas que serao pavimentadas; 

1 I o custo orçado da obra e o seu prazo de duração; 

111 -a firma ~mpreiteira, subempreiteira ou contratante 

IV 

v 

que realizará o serviço, se o serviço for executado 

por terceiros; 

a área total a ser pavimentada e o custo do metro quâ 

drado de pavimentação; 

o tipo de pavimentação, bem como outras caracteristi 
' cas que sirvam para identificá-la. 



SUJEITO PASSIVO 

Art. 100 - Contribuinte da taxa é o proprietário, o ti

tular de domínio útil ou o possuidor a qualqu~r título de bem imó 

vel lindeiro a logradouro público beneficiado pelos serviços. 

Parágrafo único - Considera-se também lindeiro o bem 

~mbvc·L de acesso , por passagem forçada, a logradouro público . 

Art. 101 - O Executivo Municipal poderá, visando crité

r tos de Justiça Social, dispensar do pagamento da taxa a que se 

tefcreo Art . 100, os proprietários de pequenas áreas benefici~das 

~elos s e rviços . 

SEÇAO - III 

CÂLCULO L>A TAXA 

, 
Art. 102 - A taxa será calculada multiplicando-se o nu-

.~ero de metros de testada ideal do imóvel beneficiado pela pavi

me n tação, pela metade da largura da faixa carroçável e pelo custo 

do metro quadrado pavimentado . 

Parágrafo Onico - A testada ideal e seu cálculo serao 

o b jeto de regulamento. 

SEÇÃO - IV 

LANÇAMENTO 

Art. 103 - Realizado o serviço de pavimentação e conhe

o ~<"'li custo, este será publicado e serão fixadas as respectl 

'.1 COldS pela repartição Competente. 

Art. 104 - Ataxa será lançada em nome do contribuinte, 

l.hl~~ lll..u dados do cadastro imobiliário. 



• 

SEÇi\0 - V 

ARilliCJ\Dl\ÇJ\.0 

1\rt. 105 - 1\ taxa· seri paga parceladamente, de confoL 

midade com o disposto em regulamento. 

Parágrafo Onico - o pagamento feito de uma só vez e 

~Lê ~ data de vencimento da primeira gozará o desconto de 20\. 

TAXI\S PKLO EX.RRClCIO DO I'ODER DE I'OLÍCIA 

CAPITULO X 

TAXA og LICENÇA Pl\IU\ I.OCJ\I.IZJ\ÇJ\.0 E FUNCIONAMENTO 

SEÇJ\.0 - I 

INCID~NCIA 

Art. 106 - Nenhum estabelecimento comercial, indus-

tri. 1, prestador. de serviços, agropecuário e de demais ativida 

drs podetã localizar-se no Município, sem privio exame e fisc~ 

Liznç~o das condições de localização concernentes à segurança, 

il higien'- , à saúde, a ordem, aos costumes, ao exercício de ati 

villades dependentes de concessão ou permissão do poder público, 

à Lranqu1litlade pública ou ao _respeito à propriedade e aos di

reitos individuais ou coletivos, bem como ao cumprimento da 1~ 

gislação urbanislica. 

Parágrafo Onico - Pela prestação dos serviços de que 

trata o caput deste artigo cobrar-se-i a Taxa independentemente 

da concessão da licença. 

Art. 107 - A licença será válida para o exercício em 

qlll' for concedida, ficando sujei ta a renovação no exercício se
qtlt nte . 

l 



l'aritqrafo lO - Em casos de estabelecimentos cujo fun

,. i utto~metllo dependa do cumprimento de exigênci~s con tidas nas le

q 1. I <~t;Ões Federa l e Estadual ou de regularização junlo a conse

: H ~; 1 eg i o na i s, federais ou a órgãos similares, a Pre feitura p~ 

1 • t ·~ 1,x iy 1 L' a comprovação de tais exigências, como condi cão pa t·a a 

t tliiC1':3SiiO dei licença, exceto se o início da atividade se deu com .. 
1 t t•V t d.lnH~IIl e antes da instalação do Município. 

Parãgrafo 20 - Serã exigida renovação de licença sem-

,. ·t··e ocotrcr mudança de ramo de atividade, modificações nas 

. • • .~,·t c t· i s t i c as do es tabeleci!')en to ou transferência de local. 

SEÇI\0 - li 

SUJIU'l'O PASSIVO 

Arl. 108 - Contribuinte de taxa é a pessoa física ou 

I'' ' ídtca que explore qualquer atividade em estabelecimento suje..!. 

,., ,\ tiscalização. 

SEÇI\0 - . 111 

CALCULO DA TAXA 

Art. 109 - A taxa será calculada de acordo com a Tabe-

I .1 dn /\nexo 1 I a esta Lei. ' I 

s 1 o No caso de atividades múltiplas exercidas no 

1 ... o, ' loca 1 , a taxa ser a c a leu la da e devida sobre a que e a ti ver 

s11jrila ao maior Ônus fiscal. 

S 20 No caso de despacho desfavorável defin~tivo, 

''u dt:sist.ência do pedido de licença, a taxa serã devida em 25% 

do !'õC'tl Vil lo r, equiparando-se a abandono do pedido, a falta de 

'I''" l q11e r providência da par te iriteressada que importe em arqu i 

v<llltCII Lo do pt·oces so. 

SEÇJ\0 - IV 

LJ\NÇN\EN'fO .. 

~rt. 110 - A taxa seru lançada em nome do contribuin 
t ··, ··om b.-1se IH)S dados do cadastro. fi>scal. 



Art. 111 - O contribuinte é obrigado a comunicar 

l'refei lura, dentro de 20 dias,. para fins de atualização 

lr~l, as seguintes ocorrências: 

~ 

a 

cada.§. 

1 - alteração da razão social ou do ramo de atividade. 

11 alteração na forma societária. 

SEÇ1\0 - V 

1\RRF.CADAÇ.r\0 

Art. 112 - A taxa será arrecadada de acordo com o 

disposto em regulamento. 

CJ\PlTULO XI 

T/\X/\ DE LICENÇJ\ PJ\RA FUNCIONJ\MENTO DE ESTABELECIMENTO EM IIOHÂ

RIO ESPECIAL 

SECAO - I 

INCID~NCIA 

J\.rt. 113 - 1\ taxa é devida pela atividade municipal 

....... fisculização a que se submete qualquer pessoa que pretenda 

mnnler:- ilberto estabelecimento fora dos horários normais de fun-

- llillll"lllO. 

SEÇ1\0 - li 

SUJEITO PASSIVO 

. 
Art. 114 - Contribuinte da taxa é a pessoa física ou 

jurídica responsável pelo estabelecimento sujeito a fiscaliza . 
çao . 

• 



SEÇAO - III 

CALCULO Dh TJ\XA 

hrt. 115 - h taxa será calculada de acordo com a Tabe

la do 1\nexo III a esta Lei. 
' 

SECAO - IV 
LI\NÇI\KENTO 

Art. 116- A taxa será lançada em ' nome do 

lmi nle com base nos dados do cadastro fiscal. 

SECJ\0 - V 

ARRECADhÇAO 

contri-

Ar~. 117 - A taxa será arrecadada de acordo com o dia 

posto em regulamento. 

CI\.Pl'l'UI..O XII 

TJ\XJ\ DE LICENÇA PARh PUDLICIDhDE 

SECAO - I 

INCID~NCIA 

Art. 118 - A taxa tem como fato gerador a 

municipal de fiscalização a que se submete qualquer 

pr .. :\.t,;ÍIJa utilizar ou explorar~ por qualquer meio, 

atividade 

pessoa que 

publicidade 

('Ih ye r a l , seja em vias e logradouros públicos ou e m locais de 

.Pb vis i vei s ou de acesso ao ~úb1ico. 

Art. 119 Não estão sujeitos a taxa os dizeres indi 
<·t~t 1vus , relativos à: 



a) hospitais, casas de saúde e congeneres, sítios, 

granjas, chácaras e fazendas,. firmas, engenheiros, 

arquitetos ou profissionais responsáveis pelo pr~ 

jeto e execução de obras, quando nos locais des

tas; 

b) propaganda eleitoral, política, atividade · sindi

cal, culto religioso e atividades da administração 

pública; 

c) expressoes de propriedade e de indicação. 

SEÇ~O - li 

SUJEITO PASSIVO 

Art. 1:20 - ·contribuinte da taxa é a pessoa física ou 

j urídica interessada no exercício da atividade def)nida na Se

ção I desle Capitulo. 

SEÇ~O ...:. III 

CALCULO DA TAXA 

Art. 121 - A taxa será calculada de acordo com a Ta

be la do Anexo IV. 

SEÇJ\0 - IV 

IJ\.NÇ 1\MEN'l'O 

Art. 122 - A. taxa !Será lançada em nome da pessoa que 
• 

<.lr! sempeuhe a atividade de publicidade_. 



SEÇJ\0 - V 

1\RrtECI\D/\ÇJ\0 

Art. 123 - A taxa sera arrecadada de acordo com o dis 

posto em regulamento. 

CAP1TUI.O XIII 

TAXA D~ LICENÇA PARA EXECUÇJ\0 DE OBRAS 

SEÇJ\0 - I 

INCID~NCII\ 

Art. 12~ - A taxa tem como fato gerador a 

. .. 

: 

atividade 

municipal de vigilinciia, controle e fiscalizaçio do cumprimento 

d~s exigencias municipais a que se submete qualquer pessoa que 

p r e tenda realizar obras particulares de construcio civil, de 

'Jlt .:l l qtJcL- es pé cie, bem como pretenda fazer arruamento s ou l o tea
ne?ll tos Cl'l tex:.renos particulares. 

SEÇJ\0 - II 

SUJEITO PASSIVO 

Art. 125 - Contribuinte da Taxa é a pessoa interessa 

da na realização das obras sujeitas a licenciamento ou a fisca

lização do Poder PÚblico. 

SEÇ"'O - III 
I 

CALCULo DI\ TAXA 

Art. 126 - A taxa sera calculada de açordo com a Tabe 
l a do Anexo v. 



SEÇAO - IV 

LANÇAMENTO 

Art. 1~7 - A taxa sera l ançada em nome do contribuinte 

\ltll:l t. tÍC Z . 

Parágrafo único - Na hipótese do defer imento do pedido 

0 não inicio na obr a no p r a zo de s eis mes e s, ocorre1i nova i nci

dência da ta xa . 

SEÇAO - V. 

ARRECADAÇAO 

Art. 128 - A taxa será arrecadada na entrada do reque-

1- imen to de concessão da respectiva licen ça . 

CAPÍTULO XIV 

TAXA DE ABATE DE ANIMAIS 

SEÇJ\0 - I 

I NCIDENCIA 

Art. 129 - O abate de animal destinado ao cons umo pl't

bli c o , s o sera permitido se efetuado em matadouro municipa l pre 

' -----J de l 1cença concedida após realizada a inspeçio s ani tária 

E' " o fnl.o gerado r da respectiva taxa. 

Parágra f o ú nico - Nas localidades em que nao ha j a mata 

', •' ,1 o Ex~cutivo Municipa l indicará o local a d equado ao abate . 



SEÇ1\0 - li 

SU,JEITO P/\SSIVO 

Art. 130 - o contribuinte da taxa e a pessoa 

ou JUrÍdica interessada no abate do animal. 

SEÇ?\0 - III 

CALCUJ.O D/\ TJ\X/\ 

física 

Art. 131 - A taxa scra calculada de acordo com a Tabe 

la do /\nexo VI. 

SEÇ?\0 - IV 

LI\NÇJ\MEUTO 

Art. 132 - A taxa serã lanç~da em nome do contribuinte 
~ 

sempre que for requerida a respectiva licença. 

SEÇJ\0 - V 

l\RRF.C/\01\ÇÂO 

Art. 133 - A taxa será arrecadada no ato do requeri 

men te, inuependentemente da concessão da licença. 

Cl\P11'ULO XV 

Tl\Xl\ OE l,ICENÇ/\ PJ\RA OCUP/\ÇÂO DE ÂRF.J\S EM VIJ\S E LOGRJ\OOUHOS PO . -
Bt.ICOS 

SEÇJ\0 :_ I 

INCID~NCIJ\ 

Arl . 134 - A taxa tem como falo gerauor a atividade 



municipal de vigilância, controle e fiscali2ação do cumprimento 

d~s exiq&ncias municipais a que se submete qualquer pessoa que 

ocu p<~ v ias e logradouros públicos com veículos, barracas, tabu 

l <' i•ns , nv- ~as , apclr-elhos e qualqi1cr outro móvel ou utensílio~ 

ra fins comerciais ou de prestação de serviços. 

SEÇJ\0 - li 

SUJEITO PASSIVO 

Art. 135 - Contribuinte da taxa é a pessoa física ou 

jurídica que ocupa área nas vias e logradouros pÚblicos nos ter 

n~s do artigo anterior. 

SEÇJ\0 - 111 

CÂLCULO DA TJ\X/\ 

1\Lt. 136 - A taxa será calculada de acordo com a Tabe 

l õ do l\r1exo VII . . 

SEÇJ\0 - IV 

I..J\NÇJ\MENTO 

Art. 137 - /\ taxa será lançada em noree do contribuin . 

te com base nos dados do cadastro fiscal. o 

S~ÇAO - V 

1\RnECJ\DJ\ÇJ\.0 

1\rt. 138 - A taxa será arrecadada de acordo com o di~ 

posto em regulamento. 



I t~I-'IV\<,;OES E PENJ\LIDJillES RELJ\TIVJ\S AS T~S DE PODER DE POLICIA 

I l 

1\rt. ll9 As infrações serao punidas com as seguin-
• 

- ccssaçao da licença, a qualquer tempo, quando deixa

rem de existir as condições exigidas para a sua con-

cessao; .. 
multa de 100% do valor da taxa, no exercício de qua~ 

quer atividade sujeita ao poder de polícia sem a re~ 

pectiva licença. 

Parágrafo Onico - o contribuinte da taxa de licença 

l ul.d lucalização e funcionamento estará sujeito ao fechamento 

rl rs tab0 lccimento quando deixar de cumprir as intimaçÕes expe

d. l.·:~ pela Prefeitura. 

CAPITULO XVII 

Art. 140 A contribuição de melhoria será arrecadada 

tiOS ~roprietários de im6veis beneficiados por obras pfiblicas, e 
I 

•crd. como limite , o total da despesa realizada. 

§ l~ - O Executivo Municipal, com base em critêrios de 

'porl unidad e , conveniência e justiça soci~l, determina rá em cada 

c su , mediante Decreto , as obras que deverão ser custeadas no to 

do Ol. em parte pela " Contribuição de Melhoria". 

S 20 - Para efeito de cobrança da contribuição de melhQ 

1 , não se levará em conta a valorização imobiliária decorrente 

nl ..... o ~--' úbJ ica , tampouco se terá o limite individual correspon

t: <' a o acréscimo do valor que da obra possa resultar . 

I 

IT 

lll 

·rt·.ruLo 11 
DO PROCEDIMENTO FISCAL 

CAPITULO I 

PRIMEIHA INSTÂNCIA ADMINISiJ.'RATIVA ,. 

Art. 141 - O proced~mento fiscal terá início com: 

- a lavratura do auto de infração; 

a lavratura do termo de apreensão de livros ou 

documentos fiscais; 
de 

a impugnação, pelo aujeito passivo, de lançamento ou 

ato de administração dele decorrente. 



Art. 142 - Verificando-se infração de dispositivo da 

lt•qislac5o tributária, que importe ou não em e_vasão 

Llvr·ar-se -á o auto de infração. 

fiscal, 

Art:. 1431- O auto de infração será lavrado por autQ 

rtJdd< administrativa competente e conterá: 

J 

Il 

li I 

lV 

v 

VI 

Vil 

-

o local, a data'e a hora da lavratura; 

o nome e o endereço do infrator, com a 

inscrição, quando houv~r; 

respectiva 

a descrição clara e precisa do fato que constitui a 

infração, e, se necessário as circunstâncias perti

nentes; 

a capacidade do fato, com citação expressa do disp2 

sitivo legal infringido que defina a infração, e do 

que lhe çomine pen~lid~de; 

a intimação para apresentação de defesa ou pagamento 

do tributo, com os acréscimos legais, ou penalida

des, dentro do prazo de 20 (vinte) dias; 

a as~inatura do agente autuante e a indicação de seu 

cargo ou função; 

a assinatura do autuado ou infrator, ou a mençao da 

circunstância de que o mesmq não pode ou se recusou 

a assinar. 

S lo - A assinatura do autuado nao importa em confis 

• 10 11em a sua falta ou recusa em nulidade do auto ou agravantl:~ 

to Ja infração. 

S 20 - As omissões ou incorreções do auto de infra-- -cao nao invalidam quando do processo constem elementos sufi 

cientes para a determinação da infração e a identificação da 

pessoa do infrator. 



~rt. 144 - o processamento do auto terá um curso hi~ 

tórico e informativo, com as folhas numeradas e 

assim como os documentos, informações e pareceres. 

rubricadas, 

~rt. 145 - O autuado sera intimado da lavratura do 

aula de infração: 

I pessoalmente, ·no ato da lavratura, mediante entrega 

de cópia do auto de infracão ao próprio autuado, seu 

representante ou mandatário, contra assinatura reei 

bo datado no origi~al; 

11 - por via postal registrada, acompanhada de cópia do 

IIT 

auto de infração, com aviso de recebimento a ser da

tado, firmado e devolvido pelo destinatário ou pe~ 

soa de seu domicílio; 

por publicação feita em qualquer meio de divulgação 

oficial•do -Município , na sua íntegra ou .de forma ~ 

sumida, quando improfícuos os meios previstos nos in 
cisos anteriores. 

Art. 146 - Conformando-&a o autuado com o auto de in 
fraç~o , e desde que efetue o pag~mento das importâncias exig! 

das dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados da respectiva 

lav ra tura, o valor das multas, exceto a moratória, será red~ 

zido de 50\ (cinquenta por cento). 

Art. 147 - Poderão ser apreendidos bens móveis, in 

clusive mercadorias, existentes em poder do contribuinte ou de 

tercei ros, desde que constituam prova de infracão da legisla

ção tributária. 

Parágrafo Onico - A apreensao pode compreender li

vros ou documentos, quando constituam prova de fraude, simula 

cao, adulteração ou falsificação. 

Art. 148 - A apreens-ão será objeto de lavratura de 

tcr11o de apreensão, devidamente fundamentado, contendo a des

c~i~~o dos bens ou documentos apreendidos, com indicação do Lu 

gar onde ficaram depositados, e o nome do depositário, se for 

u c1: o , além dos demais elementos indispensiíveis 11 identifica-



ç,;n do contribuinte e descrição clara e precisa do fato, e a in 

dicação das disposições legais. 

Parágrafo único - O autuado será 1ntirnado da lavratQ 

ra do termo de apreensão, na forma de intimação da lavratura do 

aula de infração. 

Art. 149 - A restituição dos documentos e bens ·apree~ 

didos ser5 feita median~e recibo. 

Art. 150 - O sujeito passivo poderá impugnar a exigê~ 

cia fiscal, indüpendentemen~e do prévio· depósito, dentro do pra 

zo de 20 (vinte) dias, contados da notificação do lançamento da 

intimação do auto de infração ou do termo de apreensão, rnedian

le defesa por escrito, alegando, de urna só vez toda a matéria 

qu~ entender útil, e juntando os documentos comprobatórios das 

razoes apresentadas. 

S lO -·A impugnação da exigência fiscal mencionará: 

1) a auLoridade julgadora a quem e dirigida; 

2) a qualificação do interessado e o endereço para intimação; 

J) os motivos de fato e de direito em que se fundamenta; 

4) as diligê"cias que o sujeito passivo pretenda s~jarn afetua

das , desde que justificadas as suas razões; 

5) ú objetivo visado. 

S 20 - A impugnação terá efeito suspensivo da cobran 

~d e instaurará a fase contraditória do procedimento. 

Art. 151 - A autoridade administrativa determinará, 

de oficio ou a requerimento do sujeito passivo, a realização de 

diligências quando as entender necessárias, fixando-lhes pra-

zo, e indeferirá as que considerar prescindi ve i s, · irnpra t1cáveis 

ou p rotelatórias. 

Parágrafo único - J~lgada improcedente a 

utcará com as custas o sujeito passivo. 

impugnação 

Art. 152 -Preparado a·processo para decisão, a autQ 

-: '"1da éldmin i stra ti v a pro f e r i rã despacho no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, resolvendo todas as questões debatidas e pronun 



. I.&Jlllo-sc soln·e a procedência ou improcedência da impugnação. 

S 10 - Decorrido o prazo definido neste artigo sem 

1 •! t.e nlt.:t si do pro f e r ida a dccisãd, não serão computados juros 

~ co1 ~eção monetãria a partir desta data. 

S 20 - O impugpador serã notificado do despacho me

~iaJIIe assinatura no próprio processo, por v~a postal registr~ 

dn ou por edital quando se encontrar em local incerto e nao sa

h i rlo . 

Art. 153 - Na hipótese de auto de infracão, conforman 

Jr)- F , o autuando com o despacho da autoridade administrativa d~ 

negatório da impugnação, e desde que efetue o pagamento das im

port5ncias exigidas dentro do prazo para interposição de recuL 

sos, o valor das multas, exceto a moratória, será reduzido de 

25\ (vinte e cinco por cento) e o procedimento tributário arqui 

vado. 

Art. 154 - Será competente para julgar os processos 

erot tn· imeira instância a maior autoridade. fazendária do' Municl 

pio. ... 

CAPl'l'UI.O II 

SEGUNO/\ IUS'l'l\NCJ/\ AOMINIS'l'HATIV/\ 

Art. 155 - Do despa~l10 da autoridade adminsilraliva 

ele pri111eira instância caberá recurso voluntário para Instância 

1\dminislruliva Superior, que serã o Prefeito Nunicipal. 

Pariqrafo Onico - O recurso terã efeito suspensivo da 

coLtança e deverá ser inlerposto dentro do prazo de 20 (vinte) 

•lias , conlados da data da noti~icação do despacho de primeira 
11\Slâ ll C iu. • 



1\ct. 156 - 1\. decisão na InsUincia' l\.d1ninistrat:.iva Sup~ 

t.lot· seril proferida no prazo máximo de 90 (noventa) dias, conta 

doe da data do recebimento do processo, aplicando-se para a no 

ti f icaçnu ao àespaChO as modal iàadcs prCV iStilS para él (H imclra 

i 11s lânc ia . 

Parigrafo único - Decorrido o prazo definido neste a~ 

Ligo sem que tenha sido proferida a decisão não serão computa

dos juros e correção monetária a partir desta data. 

CA{>lTULO· III 

DISPOSIÇÕES GEnl\.IS 

Art. 157 - são definitivas as decisões de qualquer 

ins tância, uma vez esgotado o prazo legal para interposição de 

r~·~ urso , salvo se sujeitas a recurso de oficio. 

1\rt. 158 - Nenhum auto de infração sera arquivado, 

n(>m cancelada multa fiscal, sem despacho da autoridade adminis 

lt<~liva. 

1\rt. 159 - Se a impugnação for i u lgada improcedente, 

o .:; tr i bu los e pena 1 idades impugnados ficam sujei tos a multa, jy_ 

ros de mora e correção monetária, a partir da data dos respecti · 

vos v e ncime ntos, quando cabíveis. 

S lO - O sujeito passivo, ou o autuado poderão evi 

L u :- , nu todo ou em parte, a aplicação dos acréscimos da forma 

deste artigo, desde que efetuem o pagamento do débito e da mul 

ta exiyidos, ou o depósito premonitório da correção monetária . 

. 
S 20 - Julgada pr~cedente a impugnação, serão resti-

1 •IÍ das ao sujei to passivo ou. autuado, dentro do prazo de )0 

( Lt"lllla ) dias, contados do despacho ou decisão, ·as importâncias 



1 e 1 c t· ida !i no parágrafo an ter to r, acrescidas da correção mone ti 

ri a a p<H Li r da da la em que fQi e f e tua do o pilgamen to ou o dcpQ. 

<c>Íl • 

T1TUI~O IV 

0/\ 1\I>MlNIS'l'H/\Ç~O 1'1UilUT1\1tl/\ 

C/\PlTULO I 

~,ISCA.LIZJ\Çi\0 

Art. 160 - Compete à Administração Fazendária Munici 

pal, pelos órgãos especializados, a fiscalização do cumprimento 

das normas da legislação tributária. 

1\rt. 161 - 1\ fiscalização será exercida sobre todas 

<1S pessoas sujei tas a obr igacão tr ibu tár ia, inclusive nos casos 

d~ imunidade e isenção. 

Art. 162 1 · ·/\autoridade administrativa terá ampla fa 

c1tl d.tde de f i se a l ização, podendo especialmente: 

exigir do sujeito passivo a exibição de livros comer 

ciais e fiscais e documentos em geral, bem como soli 

citar seu comparecimento à repartição competente,. ~ 

ra prestar informações ou declaracões; 

11 -apreender livros e documentos fiscais, nas condi c ões 

e forma regulamentares. 

1\rt. 163- A escrita fiscal .ou mercantil, com omissão 

de formalidades legais ou intuito de fraude fiscal, será des~ 

class ificada , facultada a administração o arbitramento dos 
versos valores. 

. 

di . 

I 

Art. 164 - O exame de livros, arquivos, documentos, 

pdp~is e efeitos comerciais e d~~ais diligincias da fiscaliza

ção poderão ser repetidos, em relação a um mesmo fato ou períg 

do de tempo, enquanto não extinto o direito de proceder ao lan 

çam~n lo do triuuto, ou da penalidade, ainda que já lançado e 
[tlg() . 



J\rt.. 165 - Mediilute intimação escritil, são obrig,,dos 

a preslar à autoridade ad111inistrativa toda~ as informações de 

que disponhilm, com relação aos bens, negócios ou atividades de 

te1 ceiros ~ 

I 

J J 

Ill 

IV 

v 

VI 

VII 

os tabeliães, escrivães e demais serventuários 

ofício; 

de 

os bancos, caixas econõmicas e demais instituições fi 

nanceiras; 

as empresas de administração de bens; 

os corretores,leiloeiros e despachantes oficiais; 

os inventariantes; 

os síndicos, comissários e liquidatários; 

quaisquer outras 'entidades ou pessoas que a Lei de-

signe1 em ~azão·de seu cargo, ofício, função, ministé 

rio, atividade ou profissão. 

Parágrafo único - A obrigação prevista nes~e artigo 

r1ao abrange a prestação de informações, quanto a fatos sobre os 

qll cl i s o informante esteja legalmente obrigado a guan.l.1r segredo 

c·m r a zat) do cargo, ofício, função, ministério, atividade ou px:.e, 

fis s ão . 

J\rt. 166 - Independentemente do disposto na legisla-

Cu criminal, é vedade a divulgação, para quaisquer fins, por 

p.:nte cie prepostos da Fazenda Municipal, de qualquer informação 

ol , tida em razão do ofício, sobre a situação econõmico-f inancei 

ra e sobre a na~ureza e o estado dos negócios ou atividades das 

pcsso.Js sujeitas à fiscalização. 

S lO - Excetuam-se do disposto neste artigo ur1ic~mcn 

lr a s requisições da autoridade judiciãria, c os casos de pre§ 

Lac,;ão múlua d~ assistência p~ra fiscalização de tributos e I:Je..r 

1 a dL~ i nforrnações entre os diversos Órgãos do Município, á Uni

d' , Estado e outros Municípios. 

S 2o - A divulyaç3o das informações, obtidas no exame 

d •· c ont a s e documentos, constitui falta grave sujeita a pcnull:, 

d <~lle da legislação pertinente. 



Art. 167 - As autoridades ~~ Adminislr a çã o F1scnl ~o 

!luul cí pio pode rão requisitar auxílio de força ·pública feder a l, 
, .. 1 .. 111.l l 011 municipnl, "uando vítimas de embaraço ou desacalo 

1111 PX•·rcício dns funções de seus agentes, ou quando i ndispen s á 

., •• 1 él efetivação de medidas · previstas na legislação tr ibu tá ria . 

Cl\PlTULO 11 

CONSlH.'l'J\ 

Art. 168 - Ao contribuinte ou responsável é assegura 

do o direito de consulta sobre interpretação e aplicação da le 

g i~l~ção tributária, desde que feita antes da ação fiscal e em 

~~~oi ~nc i a de normas estabelecidas. 

Art. 169 - A consulta será dirigida a autoridade admi 

nisl r a tiva tributãria, c6m apresentação clara e precisa do caso 

~oncrelo e de todos os elementos indispensáveis ao entendimento 

t)cj ~i tuação de fato, indicados os dispositivos legais, e ins

ltUÍt. , se nece,ssário, com docume ntos. 

J\rl. 170 - Ne nhum proéed imen to fiscal s e r a p r o movido 

contr a o sujeito passivo, em relação à espécie consultada, du

t·anle a t ramitação da consulta. 

Pa r ágrafo Onico - Os efeitos previstos neste artigo 

1110 ~~' pr·ocluztrão em relação às consultas meramente p ro telató

rJ~s. aszim enlendidas as que versem sobrP. dispositivos c l aro s 

oa leyislação lributãria, ou sobre t e se de direito j á resolvida 

!•or· dr·cisiio atlministraliva ou judicial, definitiva ou 

~ m julgado . 
passada 

Art. 171 - Na hipótes7 de mudança da orientação fis

\'al , a no va o rientação atingirá; a todos os casos, ressalvado o 

t!JtCl'o daqueles que anteriormepte procederam de aco rdo com a 

otlcnlaç ã o vigente até a data da _modificação. 

J\rl. 172 - J\ autoridade administrativa darã res posta 
<l r· o n s u 1 l. a no p r a z o de 9 O ( no v P n ta ) d i a s . 



Pi1r5grüfo Onico - Do despacho proferido em processo 

df' conS11l Ltl não caberá recurso nem pedido de reconsiderac;5o. 

~cL. 173 - Respondida Q consulta, o consulente sera 

notificado para no prazo de 30 dias dar cumprimento a eventual 

o~rigaç5o tributãria, principal ou accss6ria, sem prcjuizo da 
rlpl ÍC.:lçi\0 de COminaçÕes· OU penalidades. 

Parágrafo Onico - O consulente podér5 evitar, no todo 

ou em parte, a oneração do .eventual débito, por multa, juros de 

mor,-. e co•·rec;iio monetilria, efetuando o seu pa9amento, ou o depô 

silo premonitório de correção monetária, importância que se in 

JeviJas, se~iio reslituidas dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da notificação do consulente. 

Art. 174 -A resposta à consulta será vinculante para 

a Administração , salvo se.obtida mediante elementos inexatos 

fotnecidos pelo consulente. 

Cl\PÍ'fULO I I I 

DlVIIJ/\ l'.'l'IV/\ 

DISPOSIÇÕES GER/\IS 

Art. 175 - Constitui Dívida Ativa da Fazenda PÚblica 

/·l11rdcipal aquela definida como tributária na Lei no 4.320, de 

17 de março de 1964, com as ~ltt;rações posteriores, que estatui 

nurmas gerais de direito financeiro para elaboração e controle 

dt .... on;atnenlos e ualanços da União, dos Estados, dos Municípios 

P do Distrito Federal. 

s 10 - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída 

l)Or Lei ao Município de Croa~á, será considerado Dívida Ativa 

~azenda P6blica Municipal. ' 

da 

S 20 - A Dívida Ativa da Fazenda PÚblica Municipal, 

compreondcndo a tributária e a nao tributária, abrange atualiza 

t.'lO m,.nel ácia , juros e multa de mora e demais encargos previs-

tos e m lei ou contrato. • 



S 30 - O Termo de Inscrição c a Certidão de 

l\t i.va (..IO<.let:ão ser preparados c numerados por processo 

mecilnico ou eletrônico. 

Divida 

manual, 

Art. 176 Encerrado o exercício, a repartição compg_ 

tente providenciará imediatamente a inscrição dos débitos por 

contribuinte , de aco~do com o disposto no Art. 176 destâ Lei. 

Parágrafo Onico - Independentemento, porém, do tér

mino do exercício financeiro, os débitos fiscais não pagos em 
tPmpo hábil poderão ser inscritos em livro próprio da dívida 

aliva municipal, para cobrança executiva imediata. 

ra conler: 

I 

11 

1 J I 

IV 

v 

Vl 

1\rl. 177 - O Termo de Inscrição da Dívida Ativa dev~ 

nome do devedor, dos cá-responsáveis e, sempre que 

conhecido, o domicilio ou residência de um e de outros; 

o valor originário da divida, bem como o termo ini 

cial e a forma de calcular os juros de mora e demais 

encargos previstos em lei ou contrato: 

~origem, a natureza e o fundamento legal ou 

lual da dívida; 

contrl'l 

a indicação, se for o caso, de estar a divida suje~ta 

a atualização monetária, bem como o respectivo funda 

mento legal e o termo inicial para o cálculo: 

a dala e o número da inscrição, no registro de Divida 

Ativa; e 

o n~mero do processo administrativo ou do auto de in 

fração, se neles estiver apurado o valor da divida. 

Art. 178 - Poderão ser cancelados, mediante despacho 

dt: Secretário de Finanças do Município, os débitos de contri

JqJintes que hajam falecido ?eixando bens insuscetíveis de exe 

C11çiio ou que, pelo seu ínfimo valor, tornem a execução anti-eco 
111Snd ca . 

Paráqra(o único - O cancelamento sera determinado de 

ofício ou a requerimento da pessoa interessada, desde qttP. fi-



qucu. provadas a morte do devedor e a inexistBncia de bens, ouvi 

da a Procuradoria Fiscal do Municipio. 

Art:. 179 As certid6ea da Divida Ativa, para cobran 

J Udic ial , deverão conter os elementos mencionados no Art. 

177 e incisos e, ainda, á indicação do livro e folha de ~nscri-

çilo. 

Art. 180 - A petição inicial e a certidão de 

Ativa poderão constituir um único documento, preparado . 
sivc por processo eletrônico. 

Divida 

inclu-

Art. 181 - Os servidores incumbidos do registro e CQ 

branca da divida ativa do Municipio, sob p~na de responsabili

dadP , adotarão providincias e praticarão os atos que forem ne 

cessários para interrupção da pre·scrição dos crédt'tos do Munici 

p io. 

Art. 182 - O recebimento dos débitos constantes de 

cerlidão já encaminhada para cobrança executiva; será feito ex

clusivamente à vista da guia, em duas vias, expedido pelo Escri 

vno , com o v}sto do Procurador do Município. 

CAPITULO IV 

CERTI01\0 Nf::GATIVA 

Art. 103 - A pedid~ do contribuinte sera fornecida 

certidão negativa dos tributos municipais, nos termos do requ~ 

rido . 

Art. 184 Terá os mesmos efeitos da certidão negati 

va a que ressalvar a existência de créditos não vencidos, sujei 

tos a reclamação os recursos!com efeito suspensivo, ou em curso 

d= couran c,;a execut:.iva com efêtivação de penhora, ou cuja exig!_ 
bilidade esteja suspensa. 

Art. 185 A certidão negativa fornecida nao exclui o 
utteito de a Fazenda Municipal exigir, a qualquer tempo, os dé

LHLos que veuham a ser apurados. 



1\rl:.. 186 - O Município niio celebrará contrato ou clCf:'i 

t <HêÍ proposta em concorrência . pública sem que o conlratanu~ 011 

ptoponent.c filça provil por certidão nc9aLi.va, 

ddS os tributos devidos ã:Fazendd. Municipal 

d<ld~ ~m cujo exercício contrata ou concorre. 

DISPOSIÇ0RS Pl~AIS 

,la qui lilc.;.'lo d•• to

relativos ~ ~t~vl 

Art. 187 -Todos os atos relativos a matêria fiscal 

Gür~o prdlicados dentro dos prazos fixados na legislaç:lo Lrlb11 

t it tia. 

S lO .1.. Os prazos serao contínuos, excluído, no seu 

cn111puto, o dia do início e incluído o do vencimento. 

S 20 - Os prazos somente se inic~am ou veQcem em dia 

de expediente na Repartição em que tenha curso o processo ou de 

v .. Sl;l' praticado o ato, prorrogando-se se nccess5río, at6 o 

p t i rue i 1 o ci i a ú L l l • 

Art. 188 - Consideram-se integradas à presente Lei 

as Ta~clas dos Anexos que a acompanham. 

Art. 189 - Fica instituída a Unidade Fiscal do Município 

·,o valor de Cr$ 2.000,00 ( dois mil cruzeiros) em outubro de 1991. 

Parigrafo Onico - A Unidade Fiscal do Município menci

onada neste artigo aerã corrigida mensal e atttomalicamente de a

cordo com os Índices de atualização baixados pelo Poder Executivo 

Federal, para fins de correc~o dos tributos federais. 

1\rt. 190 - O Poder Executivo Municip<ll pollcril (" !ilt~h•" 

lece1· preços públicos, não submetidos a disc1pl ina jurÍdic.1 dw. 

tribut os , para quaisquer outros serviços cnja natureza n3o com

por t e a co~rança de taxas. 



Art. 191 - A regulamentação da Taxa de Iluminação Públi

c~ sera objeto de Decreto do Poder Executivo. 

Art. 192 -- Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Croatá, 21 de o~tubro de 

1991. 

JOS~ ARAGÂO 
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1\NEXO I 

'l'f\IIEl./\ l'AH/\ COBHI\NÇI\ 1>1\ Tl\Xl\ UB COl.l~Tl\ rm l.IXO 

I . t lnidtltle!; Residenciais 

;> • t · u .- ' r • i o I S c r v i <,; o 

I . IIHI USL t i al 

1. i\~p · op<'Cilrl r i a 

I • 

0,5 

1, o 
1,0 

0,5 

. . 

I I • 



1\Nl;:xo - 11 

T/\BEI.I\ P/\H/\ COIW/\NÇ/\ [)1\ 1.'/\X/\ og ltlCENÇ/\ P/\IU\ J.OC/\LIZ/\ÇJ\0 E ~~UN

C10N/\MENTO Dl~ EST/\lli::I.ECUIEN'l'OS COMEHCII\1 S, 1 NDUSTHI/\ IS, PIU:S'f/\ 

llOHES DE SEHVIÇOS, 1\GROPECUJ\RIJ\S 1-; SIMII.J\RES 

1. Indústria 

1.1. Pequeno Porte -até 10 empregados 
1.2. Mãdio Porte - até 30 empregados 
1.3. Grande Porte - acima de 30 empregados 

2. Comércio 

uar, Restaurante e Mercearias 2. l. 
2.2. Supermercados 

. pequeno porte - até 50 m~ 
médiO potte - até ao m2 

grande porte - acima ao m2 

3. Estabelecimentos bancários, de crédito,. fina·n 
cinmento e investimento. 

<\. llot.éis,,Motéis , Pensões e Similares 

4.1. /\t~ 10 apartamentos 
4.2. /\L~ 20 apartamentos 
4.3. /\cima de 20 

5. Representantes comerciais aut6nomos, corretores, 
despachantes , agentes e prepostos em geral. 

fi. Profissionais autõnomos. 

1. C~sa de Lole~ias. 

O. Ofici nas de c.:onsertos em geral. 

9. Posto de Serviço para veiculas. 

10. Depósitos inflamáveis explosivos e similares. 

I 

11. Tinturarias e Lavenderiás e Farmácias 

12. Salões de Engraxate. 

13 . Eslauelecimenlos de banhos, duchas, massagem, 
giniislicil etc. 

1 4 . Barbearias e salão de beleza. . 

UF 
QUANT. 

3 
5 

10 

1 

1 
1,5 

3 

20 

1 1 5 
3 
5 

1 

1 

1 

2 

2 

5 .. 

2 

1 

2 

1 



ANEXO - 111 

'l'J\13ELA PARA COBRANÇA DE TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE 

ESTABELECIMENTO EM HORÂRIO ESPECIAL 

1. Para a Prorrogação de Horário 

Até 22:00 horas 

a o dia 

a o mes 

a o ano 

2 . A1~m das 22:00 horas 

ao dia 

ao mes 

,10 ano 

J. Para anlecipacão de horário 

·lo Jia 

ao mcs 

ao ano 

UF 

QUANT . 

0,3 

2,0 

10,0 

0,5 

3,0 

12,0 

0,3 

2,0 

10,0 



ANEXO - IV 

'1'/\BET.I\ PJ\HI\ COBHI\NÇJ\ DI\ TJ\XJ\ DE LICENÇA PJ\H/\ PUULICIDJ\OE 

). 

2 . 

\. 

L 

Por publicidade afixada na parte externa, ou 

interna de estabelecimentos industriais, co-

mercjais, agropecuários, de prestação de ser 

viços e outros. ao ano 

Publicidade no interior de veículos de uso 

~úulico não destinado à publicidade como ra

mo de negócio, por publicidade. ao ano 

Pllhlicjdade sonora, em veículos destinados a 

qltillqur>r modalidade de publicidade. 
' 

ilO mê~ ou fração 

P11hlicidêldP- escritil em veículos d~!'>tinados a 

qu,,lcp•ct- modalidade de pul.Jlicida<.le por veí-

culo. por ano ou fração 

'l. Pui.Jlicid.,de em cinemas, teatros, boates e si 

milares , por meio de projeção de filmes ou 

d i s positivos . ao ano ou fração 

G. l'or publ i.cação, colocada em terrenos, campos 

de esporte , clubes, associa~ões, qualquerque 

SP.ja o sistema de colocação i desde que visí-

v e is de quaisquer vias ou l<;>gradouros públi 

('I)S, inclusive as rodovias, estradas e ca-

1111 nhos municipais. ao ano 

I. """' lqner outro tipo de publicidade não cons-

l anle Jus intens anteriores . ao mcs 

UF 

QUhNT. 

0,5 

0,6 

1,0 

1,0 

1,0 

1,0 

o, 5 



ANEXO V 

'l'AUELA PJ\RA COBRANÇA DA TAXA DE LICENÇA PARA.EXECUÇAO DE OBRAS 

NATUREZA DJ\S OBRJ\S 

1 . Construção de: 

u) Edificações até dois pavimentos, por m• de 

% SOBRE A 

UF 

área construída. 2,0 

b) Edificações com mais de dois pavimentos 

por m~ de área construída. 3,0 

c) Fachadas e muros por metro linear de testada. ~,0 

d) Ma r q uizes, cobertas e tapumes, por metro 

linear. 5,0 

e) Reconstrução, reforma.s, reparos, por m•. 

f) De mo lições, por m•. 

2 . Arrua me nto , excluídas as áreas destinadas a 

logradou rQs público s, por m~. 

3 . Lo t e ame nto , excluídas as areas destinadas a 

logradou ros púb licos . 

4. Quai squer outras obras nao especificadas nesta 

Tabela 

a) Po~ metro linear 

b) Por m l 

2,0 

2,0 

0,1 

0,1 

5,0 

0, 0 75 



ANEXO VI 

'1'/\BEL/\ P/\HA COllRJ\NÇA DA TAXA DE LICENÇA DE J\B.l\TE DE ANIMAIS 

ANlMAIS \ SOBRE J\ 

UF . 

Bovinos 50 

Ovinos 5 

Cupl- i nos 5 

Sui1:os 10 

• 

. . 

• 



ANEXO VII . . ' 

'I .'\111:1./\ PJ\H.J\ COUH.J\NÇA DA 'fAXA DE LICENÇA PARA OCUPAÇAO DE Â.R.EAS 

EM VIAS E LOGRADOUROS P0BLICOS 

I. Feil.antes 

1.1 por semana ou fracio 

1 . 2 por mes 

.. 

l . v~i( ulos : Carros de Passeio e Utilitários 

po1~ ano 

i . Cdmi11l1Ões - Onibus - Reboque. por ano 

-4. li<H raquinhas ou Quiosque. por mes 

\I'Ibt:lanLe que ocupe area em logradouro 

1 'll·~.lco . l'or inês 

f' 

1 • J .11 !:qut'l out ~_-os contribuintes nao compreendidos 

,, n. 1 i t c 11 s <l 11 L e r i o r e s : 

\J.,. I:JOr lllt'S 

h . ; • por <tt1o 

, I ,· .. 

\ SOBRE A 

UF' ••. 

10 

40 

150 

300 

10 

' I ' 

lO 

20 

200 




